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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009, 2010
NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Tendo sido o langamento efetuado com observancia dos pressupostos legais e
nao havendo prova de violagdo das disposi¢des contidas no artigo 142 do
CTN e artigos 10 e 59 do Decreto n°® 70.235, de 1972, ndo ha que se falar em
nulidade do lancamento em questao.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2009, 2010
CUSTOS/DESPESAS. RATEIO. REQUISITOS. DETUBILIDADE

A possibilidade de deduzir despesas, quando adotado o critério de ratea-las
entre diversas empresas a partir da centralizagdo dos pagamentos em apenas
uma delas exige, dentre outros requisitos, que comprovadamente
correspondam a bens e servigos recebidos e efetivamente pagos, sejam
necessarias, usuais € normais as atividades das pessoas juridicas participantes
do pool, a fixagdo de rateio mediante critérios razoaveis e objetivos,
previamente ajustados e devidamente formalizados por instrumento firmado
entre os intervenientes € que a centralizadora da operagdo de aquisicdo de
bens e servigos, assim como as empresas descentralizadas, mantenham
escrituragdo destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio
das despesas administrativas. Insatisfeitas essas imposi¢des, parcial ou
integralmente, a glosa das despesas ¢ medida que se impde. Glosa mantida.

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS
ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL. COBRANCA
CONCOMITANTE COM MULTA DE OFiCIO. CABIMENTO.

A partir do advento da Medida Provisoria n® 351/2007, convertida na Lei n°
11.488/2007, que alterou a redagdo do art. 44 da Lei n°® 9.430/96, ndao hé mais
davida interpretativa acerca da inexisténcia de impedimento legal para a
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 Ano-calendário: 2009, 2010
 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
 Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais e não havendo prova de violação das disposições contidas no artigo 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do lançamento em questão. 
  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2009, 2010
 CUSTOS/DESPESAS. RATEIO. REQUISITOS. DETUBILIDADE
 A possibilidade de deduzir despesas, quando adotado o critério de rateá-las entre diversas empresas a partir da centralização dos pagamentos em apenas uma delas exige, dentre outros requisitos, que comprovadamente correspondam a bens e serviços recebidos e efetivamente pagos, sejam necessárias, usuais e normais às atividades das pessoas jurídicas participantes do pool, a fixação de rateio mediante critérios razoáveis e objetivos, previamente ajustados e devidamente formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes e que a centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços, assim como as empresas descentralizadas, mantenham escrituração destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio das despesas administrativas. Insatisfeitas essas imposições, parcial ou integralmente, a glosa das despesas é medida que se impõe. Glosa mantida.
 MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL. COBRANÇA CONCOMITANTE COM MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO.
 A partir do advento da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96, não há mais dúvida interpretativa acerca da inexistência de impedimento legal para a incidência da multa isolada cominada pela falta de pagamentos das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente com a multa de ofício cominada pela falta de pagamento do imposto e da contribuição devidos ao final do ano-calendário.
 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Anos-calendário:2009,2010
 CSLL. CRITÉRIOS DE DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS EM SUA APURAÇÃO. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
 A CSLL tem como base de cálculo o lucro líquido do período, com os ajustes determinados na legislação de regência. Neste sentido, os artigos 248 e 277, ambos do RIR/99. O lucro operacional traduz-se no resultado do confronto entre as receitas operacionais e as despesas operacionais (artigo 299 do RIR/99). Da interpretação sistemática destes dispositivos, deduz-se que somente poderão reduzir o lucro líquido as despesas operacionais que preencham os requisitos previstos no artigo 299, quais sejam, as despesas necessárias e devidamente comprovadas. Os dispêndios glosados afetam o próprio resultado do exercício e, consequentemente, também a base de cálculo da Contribuição Social, como definida no art. 2º da Lei 7.689, de 1988, com as alterações do art. 2º da Lei 8.034, de 1990. Além disso, o art. 13 da Lei nº 9.249/95, quando trata das despesas indedutíveis das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, é taxativo ao dispor que tais vedações de dedutibilidade se aplicam independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.502/64, justamente a base legal do art. 299 do RIR/99. Portanto, dada a relação de causa e efeito entre as glosas efetuadas para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, mantém-se a glosa realizada pela Fiscalização.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, afastar a preliminar de nulidade e, no mérito, por maioria, negar provimento ao recurso voluntário, vencido o Conselheiro José Roberto Adelino da Silva, que dava provimento, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Declarou-se impedido o Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella.
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Julio Lima Souza Martins, José Roberto Adelino da Silva, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius Nichele Macei e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente justificadamente o Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 1ª Turma da DRJ/RPO em sessão de 14 de abril de 2016 (fls. 1049/1071), que julgou improcedente a impugnação apresentada e manteve os lançamentos perpetrados pelo Fisco, em Acórdão assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2009, 2010
RATEIO DE CUSTOS E DESPESAS ENTRE EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. DEDUTIBILIDADE.
São dedutíveis as despesas rateadas se: a) comprovadamente corresponderem a bens e serviços efetivamente pagos e recebidos; b) forem necessárias, usuais e normais nas atividades das empresas; c) o rateio se der mediante critérios razoáveis e objetivos, previamente ajustados, devidamente formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes; d) o critério de rateio for consistente com o efetivo gasto de cada empresa e com o preço global pago pelos bens e serviços, em observância aos princípios gerais de Contabilidade; e) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços apropriar como despesa tão-somente a parcela que lhe couber segundo o critério de rateio.
MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS MENSAIS.
A pessoa jurídica enquadrada na sistemática de tributação com base no Lucro Real e optante pela apuração no ajuste anual do IRPJ e CSLL, obriga-se à antecipação de valores determinados sobre bases de cálculo estimadas e se sujeita à multa isolada, calculada sobre as importâncias das antecipações mensalmente não recolhidas.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2009, 2010
TRIBUTAÇÃO REFLEXA DA GLOSA DE DESPESAS NÃO DEDUTÍVEL. CSLL.
Não se tratando de mera indedutibilidade material oriunda da legislação de IRPJ, a glosa de despesas que não se revestem dos requisitos da legislação comercial e fiscal para que sejam dedutíveis da base de cálculo do IRPJ, afeta o resultado do exercício e, conseqüentemente, a base de cálculo da CSLL.

Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

O procedimento fiscal que deu origem aos lançamentos de IRPJ e CSLL aqui apreciados também constatou irregularidades relativas ao IOF que, todavia, foram objeto de processo administrativo específico, conforme informação dos autuantes no Relatório de Auditoria Fiscal � RAF � (fls. 52).
Deste modo, a análise da lide circunscreve-se aos dois tributos inicialmente referidos (IRPJ/CSLL).
DA ACUSAÇÃO FISCAL
Por bem resumir os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida, complementando-o e o adaptando quando entendido necessário.
�Contra a contribuinte acima identificada foram lavrados os autos de infração (ciência em 26/05/2014) exigindo-lhe o Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) no valor de R$ 17.343.197,68 e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de R$ 6.243.551,16, acrescidos de juros de mora e multa de ofício de 75%, em razão de glosa de despesas para fins fiscais, ou seja, não foram admitidas como dedutíveis as despesas nos valores de R$ 33.623.589,94 e R$ 35.749.200,77, relativamente aos anos-calendário de 2009 e 2010, registrados a título de �Serviços Compartilhados�, e, em conseqüência, a fiscalização adicionou tais valores ao lucro líquido para a apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL desses períodos de apuração. Exigiu-se ainda a multa isolada nos valores de R$ 8.671.598,84 e R$ 3.121.775,21 por falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL incidente sobre a base de cálculo estimada, tudo conforme Relatório de Auditoria Fiscal. O crédito tributário perfez o montante de R$ 61.358.187,67 (fl. 02).
(...)
Analisando a contabilidade da empresa dos anos de 2009 e 2010, a fiscalização identificou que foram escriturados na conta do Grupo 42 (Gastos Operacionais), subgrupo 4211 (Custos e Despesas Comerciais e Administrativas), subgrupo 421107 (Serviços de Terceiros), conta-analítica 0033107140 (Serviços Compartilhados), valores na ordem de R$ 33.623.589,94 e R$ 35.749.200,77, respectivamente aos anos de 2009 e 2010, cujos valores foram deduzidos na apuração do IRPJ e da CSLL, e que, em regra, os lançamentos nessa conta apresentavam os seus históricos com expressões do tipo: "rateio de gastos", "rateio de despesas" ou "custos compartilhados".
Diante disso, em 14/08/2013, foi a empresa intimada a apresentar os seguintes elementos e documentos:
Explicar, compor e comprovar com documentação hábil e idônea os lançamentos que constituíram redução dos resultados dos exercícios;
Apresentar o (s) contrato (s) de compartilhamento de despesas porventura existentes;
Informar e demonstrar os critérios de rateio aplicados; e, 
Comprovar a vinculação dos gastos com a atividade exercida e com os objetivos econômico�sociais da empresa.
Em 26/08/2013, a fiscalizada formalizou documento no qual (...) alegou:
que, �nos anos calendário analisados, procedia ao rateio de despesas atribuídas às empresas do grupo, as quais eram incorridas pela sociedade Votorantim Cimentos S/A)�;
que, �a referida sociedade incorria em despesas relacionadas às atividades comuns às demais empresas do grupo, as quais eram, posteriormente, rateadas pelas sociedades relacionadas�;
que, �trata-se de despesas relativas às atividades comuns a todas as sociedades, tais como serviços de limpeza, gastos com refeitório disponibilizado aos funcionários do grupo, informática, treinamento, despesas com segurança, materiais diversos, dentre outras�;
que, �a fim de demonstrar a composição dos valores de cada uma das despesas rateadas (...) apresenta cópia do livro Razão, com a abertura dos valores apurados em questão�;
que, �o critério utilizado correspondia ao cálculo proporcional ao faturamento de cada uma das sociedades em virtude do faturamento total do grupo (tendo sido o percentual atribuível à Intimada de 22,43%, no ano-calendário de 2009, e de 24,72%, no ano-calendário de 2010�;
que, �o faturamento utilizado para o cálculo do percentual aplicável é aquele constante nas (...) Fichas 6A das DIPJ relativas a cada ano-calendário�.
Por entender insatisfatórias as explicações da contribuinte, a Fiscalização reintimou-a a prestar novos esclarecimentos, o que foi feito em 13/12/2013:
"(...) Nestes termos, vem a Intimada esclarecer as dúvidas suscitadas, se colocando desde já à disposição para prestar novos esclarecimentos julgados necessários. Vejamos.
Conforme informado anteriormente, nos anos-calendário de 2009 e 2010, a Intimada procedia ao rateio de despesas com outras empresas do grupo.
As despesas em questão referiam-se à atividades comuns a todas as sociedades, tais como serviços de limpeza, gastos com refeitório disponibilizado aos funcionários do grupo, informática, treinamento, despesas com segurança, materiais diversos, dentre outras.
A sociedade Volorantim Cimentos S/A (inscrita no CNPJ/MFsob o n. 01.637.895/0001 - 32) arcava com as despesas em questão as quais eram, posteriormente, rateadas entre todas as empresas do grupo, na proporção e nos limites do critério de rateio previamente estabelecido.
A descrição de todas as despesas que originaram os valores questionados por esta d. fiscalização, i.e., as quais foram posteriormente rateadas entre as empresas do grupo, encontra-se nas planilhas anexadas à presente, em que constam os valores lançados no livro Razão daquela sociedade (doc. 01).
Cabe registrar que a vinculação das despesas rateadas às atividades exercidas pela Intimada torna-se evidente, conforme se observa pela própria descrição constante na planilha apresentada.
De fato, a Intimada tem por objeto a pesquisa mineral, as atividades de estudos geológicos e de prospecção, a extração de minerais, a fabricação de produtos minerais não-metálicos, a extração e o britamento de pedra, areia, gesso argila, calcário e outros materiais para produção de clinquer e cimento, dentre outras.
Assim, não há dúvidas de que as despesas rateadas, relativas a serviços de manutenção, treinamento de funcionários, segurança, limpeza, eventos, refeição de funcionários, dentre outras conforme descritas no livro razão (planilhas anexas), são necessárias e acessórias às atividades desenvolvidas pela Intimada.
Pois bem. Conforme se verifica, no ano-calendário de 2009, o montante total das despesas comuns a serem rateadas entre todas as empresas do grupo representou o montante de RS 150.058.786,69, ao passo que, no ano-calendário de 2010, esse montante foi correspondente a RS 141.920.701.24. O critério de rateio utilizado, previamente acordado entre as sociedades do grupo, correspondia ao cálculo proporcional ao faturamento de cada uma das sociedades em virtude do faturamento total do grupo (vide apuração no doc. 01).
Registre-se que a Intimada não localizou em seus registros, até o presente momento, o contraio de rateio formalizando os termos acordados. Contudo, cabe destacar que o critério adotado nos respectivos anos- calendário foi exatamente o mesmo (proporcional ao faturamento), de forma coerente com o que foi acordado pelas sociedades do grupo (...)�.
A fiscalização, ao analisar a resposta da contribuinte, entendeu que a empresa apenas repetiu as suas explicações e que nada de novo trouxe de modo a justificar os lançamentos titulados como "despesas compartilhadas" passíveis de dedutibilidade das bases de tributação do IRPJ e da CSLL e, assim, procedeu as glosas das despesas registradas pela fiscalizada, na conta-analítica 0033107140 (Serviços Compartilhados), nos anos de 2009 e 2010, nos valores respectivos de R$ 33.623.589,94 e R$ 35.749.200,77.
Assim justificou a autoridade fiscal seu procedimento (RAF � fls. 41/42):
�Sobre o tema "gastos compartilhados", devemos observar que, para a dedutibilidade de custos e despesas compartilhados entre unidades de um mesmo grupo empresarial, não basta comprovar que esses custos/despesas foram contratados, assumidos e pagos. É necessário comprovar que correspondem a bens e serviços efetivamente recebidos; que esses bens e serviços são necessários, normais e usuais às atividades das empresas (art. 299 do Regulamento do Imposto sobre a Renda -Decreto n° 3.000/1999) e que o rateio dos custos/despesas seja efetuado através de critérios objetivos e previamente ajustado, mediante contrato firmado entre as partes envolvidas.
No caso sob análise, não ficou comprovado os gastos compartilhados, nem o montante que deveria se atribuído ao sujeito passivo, por rateio entre empresas do grupo.
Ressaltamos que, de maneira alguma se discute a possibilidade e licitude da repartição de despesas e/ou custos entre empresas do mesmo grupo. Incontestavelmente, a jurisprudência administrativa é pacífica a esse respeito, bem como, a sua admissibilidade pela fiscalização tributária; desde que fique demonstrado: que os gastos são necessários, normais e usuais; que sejam justificados os critérios de rateio (objetivos e previamente ajustados) e que seja demonstrada e comprovada a efetividade dos dispêndios.
Logo, a questão se restringe à prova de que esses requisitos foram observados pela fiscalizada. Fato que, conforme narrado acima, não ocorreu na presente ação fiscal.
De fato, quando intimada e reintimada, a fiscalizada não logrou "explicar", tão pouco "compor" e muito menos comprovar com documentação hábil e idônea os lançamentos que constituíram redução do resultado do exercício relativo aos serviços compartilhados. Apenas, apresentou uma cópia do livro Razão com a abertura dos valores apurados no período em questão.
Nos casos de gastos compartilhados, além da comprovação documental das despesas/custos, é indispensável que o rateio se faça com base em contrato previamente ajustado (com a intenção de afastar a possibilidade de manipulação dos resultados), segundo critérios de rateio claros e objetivos (a fim de possibilitar a averiguação, pela fiscalização, de sua observância), e definição dos gastos compartilhados de forma clara e objetiva (igualmente, para possibilitar a averiguação de sua normalidade e necessidade para a empresa que as assumiu).
Ademais ressaltamos que, nos termos do art. 221 do Código Civil, mesmo que o contribuinte houvesse apresentado contrato; este, por si só, não faria prova perante terceiros (no caso, a Fazenda Pública), a menos que estivesse corroborado com outros elementos de prova hábeis.
Conforme supramencionado, a fiscalizada declara a inexistência de contrato de ajuste prévio acordado, fato que conduz tranqüilamente à plena certeza de que esse critério, tão relevante para o tema gasto compartilhado, foi completamente negligenciado.
Destacamos que, mesmo que houvesse o(s) contrato(s) de rateio previamente acordado(s), a dedutibilidade ainda ficaria condicionada à prova da normalidade e efetividade das despesas e a observância dos contratados critérios de rateio; tudo o que também não foi apresentado pela fiscalizada.
Por tudo aqui devidamente circunstanciado, temos que: (I) não existia contrato prévio para o rateio das despesas; (II) não foram apresentados documentos que comprovassem a efetividade das despesas; e, (III) não foi formalmente demonstrada mediante documentação comprobatória a vinculação dos gastos com a atividade exercida e a correspondente vinculação ao objeto social.
Assim, concluímos que as despesas registradas pela fiscalizada, na conta-analítica 0033107140 (Serviços Compartilhados), nos anos de 2009 e 2010, respectivamente, nos valores de R$ 33.623.589,94 e R$ 35.749.200,77, não serão admitidas como dedutíveis das bases de tributação do IRPJ e da CSLL; portanto, serão adicionadas, por esta fiscalização, ao lucro líquido na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL desses períodos de apuração�.
Como a autuada optou, nos anos-calendário de 2009 e 2010, pelo regime do lucro real anual, o Fisco entendeu que, em face dos lançamentos atrás descritos, restaram insuficientes os recolhimentos de estimativas mensais, impondo a penalização da �multa isolada�, nos seguintes montantes�:
IRPJ

CSLL


DA IMPUGNAÇÃO OFERTADA
Na peça de defesa apresentada perante a DRJ/RPO a contribuinte contestou a acusação fiscal, pontuando, i) que a multa isolada foi exigida concomitantemente com a exigência da chamada multa proporcional, o que está em desacordo com a legislação, conforme doutrina e jurisprudência que transcreveu, acrescentando, ainda, seu entendimento sobre a matéria; ii) alegou que as bases imponíveis de IRPJ e de CSLL têm contornos diferentes e que nem sempre o que é indedutível para o imposto também o é para a contribuição; iii) criticou a falta de aprofundamento da fiscalização que se limitou a glosar as despesas, sem se dar ao trabalho de fazer completa apuração dos tributos, especialmente o IRPJ, pois as autoridades sabiam que a impugnante é beneficiária de incentivo fiscal do IRPJ (situada na área da SUDENE) e, no entanto não se deram ao trabalho de recalcular o benefício fiscal e acrescentou. 
A respeito, pontificou:
 �Não se trata de simples comodismo da fiscalização, que não se deu ao trabalho de recalcular o benefício fiscal. Trata-se de evidente incongruência lógica, na medida em que tendo as despesas sido incorridas por Votorantim Cimentos S.A., não porque - no mesmo grupo empresarial - se partilhá-las com empresa beneficiária de incentivo fiscal regional, como é a Impugnante. Em outras palavras, se fosse para simplesmente reduzir tributos, melhor seria deixar de partilhar e tomar todas as despesas na empresa que não tem incentivo�.
No mérito, bateu-se longamente contra o trabalho fiscal, procurou demonstrar a lógica de seu raciocínio em ratear as despesas comuns com base no faturamento das empresas do grupo envolvidas, que não há nem na lei nem na jurisprudência a fixação de um critério; sobre o questionamento do Fisco do �porquê� da adoção deste critério, responde com outras indagações a) �porquê não antiguidade? b) porquê não segundo o tamanho do ativo? e que não é admissível que o Fisco �aceite o rateio enquanto possibilidade teórica�, mas condicione essa aceitação �à apresentação de um critério qualquer que permita justificar com precisão científica cada alocação de cada despesas� (impugnação � fls. 786).
Diz não ter localizado contrato que fixe o critério de rateio, mas que tal instrumento não invalidaria o procedimento, principalmente por envolver empresas do mesmo grupo e sob o mesmo controle acionário.
Reiterou a correção de seu procedimento e requereu a conversão do julgamento em 1ª Instância em diligência para cotejar os �valores lançados enquanto despesas pela Impugnante (e que foram objeto de glosa) com os valores lançados na contabilidade da empresa Votorantim Cimentos S.A. e com os documentos relacionados às despesas, de modo a verificar (i) a existência efetiva das despesas, (ii) a higidez dos lançamentos contábeis e (iii) a racionalidade do rateio�.
DA DECISÃO RECORRIDA
Analisando o litígio, a 5ª Turma da DRJ/RPO converteu o julgamento em diligência (Resolução nº 3.269 � sessão de 06/02/2015) concluindo pela necessidade de que viessem aos autos maiores informações. 
Confira-se nos excertos abaixo:
�Por outro lado, a impugnante alegou que não houve como apresentar a documentação completa das despesas, primeiro porque trata-se de documentação em poder de terceiro, a Votorantim Cimentos S.A., responsável pelo rateio, e demais disso, trata-se de volume por demais elevado de documentos (centenas e centenas de documentos), mas todos os documentos que suporta saldos do livro razão da empresa Votorantim Cimentos S.A. em 31/12/2009 e 31/12/2010 estavam e estão à inteira disposição daqueles que se dispusessem examiná-la, e solicitou a realização de diligência para examinar os livros contábeis da Empresa Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ 01.637.895/0001-32).
Segundo a impugnante, glosar todas as despesas da impugnante em razão da não apresentação de contrato escrito e por falta de explicitação do critério do faturamento, seria admitir que seria possível uma empresa do porte da impugnante auferir receitas sem incorrer em despesas, além de implicar exigência de IRPJ sobre receita e não sobre a renda.
Questionou ainda o fato de não ter a autoridade fiscal levado em consideração que a impugnante é beneficiária de incentivo fiscal do IRPJ porquanto situada na área da SUDENE.
Não há dúvida de que a efetividade e necessidade das despesas deve ser comprovada pela fiscalizada/autuada, ainda que os contratos tenham sido celebrados pela Holding ou outra empresa do grupo, bem assim o pagamento aos prestadores dos serviços, cujo ônus cabe à impugnante. Por outro lado, é bem provável que grande parte dessas despesas são efetivas e que não foram apresentadas na impugnação em razão de insuficiência de prazo, desorganização, ou em razão do volume de documentos os quais, segundo a impugnante, sempre estiveram à disposição do Fisco. Além disso, pelo que depreende-se da DIPJ (fls. 61 e seguinte, no caso pg 12, fl. 73), a contribuinte tem mesmo direito ao benefício fiscal de 75% de redução do IRPJ, e isto não foi levado em consideração pela fiscalização.
Diante disso e visando um bom e justo julgamento VOTO pela conversão do julgamento em diligência, com o retorno dos autos à repartição de origem (DRF/Recife) a fim de que sejam tomadas as seguintes providências:
1) Efetuar diligencia na Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ 01.637.895/0001-32), para verificar a efetividade e necessidade das despesas compartilhadas com a fiscalizada e, caso, constante irregularidades efetuar os procedimentos cabíveis, determinando o montante do rateio que possa ser acatado dentro de critério que a fiscalização entender aceitável;
2) Após apurado o valor correto a ser aceito no rateio, recalcular o lucro da exploração e, por conseguinte, o valor a ser tributado;
3) Por fim, lavrar relatório consubstanciado e cientificar a empresa para se manifestar, se assim desejar�.

Cumprida a diligência (fls. 963/1032), os autos voltaram a julgamento, sendo distribuídos à 1ª Turma da DRJ/RPO, sob a mesma Relatoria inicial.
Segundo o voto condutor (os destaques são do original):
1 - Da dedutibilidade e do rateio de despesas
�Conforme se depreende do Relatório a fiscalização concluiu no final dos trabalhos que as despesas registradas pela fiscalizada, na conta-analítica 0033107140 (Serviços Compartilhados), nos anos de 2009 e 2010, nos valores respectivos de R$ 33.623.589,94 e R$ 35.749.200,77, não poderiam ser admitidas como dedutíveis das bases de tributação do IRPJ e da CSLL e, conseqüentemente, adicionou tais valores ao lucro líquido na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL desses períodos de apuração.
As despesas teriam sido pagas pela empresa Votoratim Cimentos Brasil (CNPJ 96.824.594/0001-24) e pela sua sucessora, Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ 01.637.895/0001-32) e partilhadas entre a Impugnante (VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A) e a empresa Interavia Transportes (CNPJ 09.795.030/0001-06).
Segundo a fiscalização, não haveria como admitir a dedutibilidade porque a empresa não apresentou contrato prévio para o rateio das despesas, apenas informou que o critério utilizado correspondia ao cálculo proporcional do faturamento de cada uma das sociedades. Além disso, não comprovou a efetividade das despesas/gastos compartilhados, nem o montante que deveria se atribuído ao sujeito passivo, por rateio entre empresas do grupo, limitando-se a justificar a composição dos valores simplesmente juntando "cópia do livro Razão com a abertura dos valores apurados no período em questão. Também, não foram apresentados documentos que comprovassem a efetividade das despesas, nem a vinculação das despesas celebradas e pagas por outra empresa do grupo com a atividade exercida, de cuja parte se utilizou como dedução na apuração do IRPJ e da CSLL.
Por outro lado, a impugnante alegou que não houve como apresentar a documentação completa das despesas, primeiro porque trata-se de documentação em poder de terceiro, a Votorantim Cimentos S.A., responsável pelo rateio, e demais disso, trata-se de volume por demais elevado de documentos (centenas e centenas de documentos), mas todos os documentos que suporta saldos do livro razão da empresa Votorantim Cimentos S.A. em 31/12/2009 e 31/12/2010 estavam e estão à inteira disposição daqueles que se dispusessem examiná-los, e solicitou a realização de diligência para examinar os livros contábeis da Empresa Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ 01.637.895/0001-32).
Baixado o processo em diligência para que a repartição de origem apurasse junto à Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ 01.637.895/0001-32) a efetividade e necessidade das despesas compartilhadas com a fiscalizada e, se fosse o caso, efetuar os procedimentos cabíveis, a fiscalização solicitou a Votorantim Cimentos S/A a apresentação de esclarecimentos e documentos. Entre outras alegações, reafirmou que não existe contrato entre as empresas ligadas regulando o rateio das despesas, e que o critério que norteia o rateio é eminentemente objetivo: a partilha é exatamente proporcional à receita que cada uma das empresas aufere e as planilhas juntadas demonstrariam como é operacionalizado e controlado este rateio.
Passo à análise da matéria à vista dos elementos constantes dos autos.
1.1 - Considerações Iniciais
A centralização de atividades administrativas para compartilhamento de custos e despesas entre empresas que integram o mesmo grupo econômico, conhecida como �Contrato de Compartilhamento de Custos e Despesas� ou Cost Sharing Agreements, consiste em uma operação em que empresas de um mesmo grupo econômico indicam, entre elas, aquela que ficará encarregada de prestar serviços (denominada �centro de custos�) em proveito das demais, centralizando os custos e despesas com o escopo de minimizar encargos e maximizar resultados.
Nesses casos, os gastos incorridos pelo centro de custos serão rateados entre as empresas do grupo que deles se beneficiam de acordo com critérios previamente estabelecidos em contrato.
Esse tipo de situação, atualmente, é bastante comum na atividade empresarial, de forma que pode-se afirmar que inexiste restrição legal para utilização de um sistema de compartilhamento de custos/despesas entre empresas de um mesmo grupo econômico.
1.2 - Rateio de custos e despesas
Conforme explicitado no Parecer Normativo - PN CST nº 32, de 13 de agosto de 1981, �a qualificação dos dispêndios da pessoa jurídica como despesas dedutíveis na determinação do lucro real está subordinada a normas especificas da legislação do imposto de renda, que fixam conceito próprio de despesas operacionais e estabelecem condições objetivas norteadoras da imputabilidade das cifras correspondentes para aquele efeito�.
As despesas operacionais dedutíveis na determinação do lucro real são aquelas que se subsumem às condições previstas no artigo 299 do RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, assim descrito: 
(...)
O PN nº 32/1981 definiu o conceito de despesa necessária, estabelecendo, em seu item 4, que �o gasto é necessário quando essencial a qualquer transação ou operação exigida pela exploração das atividades, principais ou acessórias, que sejam vinculadas com as fontes produtoras de rendimentos�.
O item 5 do mesmo ato normativo, de sua vez, dispôs que �despesa normal é aquela que se verifica comumente no tipo de operação ou transação efetuada e que, na realização do negócio, se apresenta de forma usual, costumeira ou ordinária. O requisito de usualidade deve ser interpretado na acepção de habitual na espécie de negócio�.
A dedutibilidade de despesas operacionais, portanto, deve ser assegurada quando comprovada sua necessidade, usualidade e normalidade, mediante documentação hábil e idônea que garanta a completa identificação dos serviços efetivamente prestados e de seus beneficiários.
Assim, no caso de custos ou despesas realizados por grupos econômicos, que por questões empresariais concentram-se em uma das empresas, é possível a realização de rateio para as demais empresas do grupo. Há que se observar, no entanto, critérios de rateio que correspondam à efetiva imputação da despesa. Tais critérios devem ser comprovados e registrados em contrato escrito, formalizado entre as empresas do grupo, utilizando-se de critérios objetivos e previamente ajustados. Neste sentido, mencione-se acórdão da 1ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes: 
(...)
Cabe também transcrever comentário de Hiromi Higuchi, Fábio Hiroshi Higuchi e Celso Hiroyuki Higuchi a respeito do rateio de despesas administrativas:
Na maioria dos grupos econômicos, os departamentos jurídicos e de contabilidade e processamento de dados, por questão de economia, estão concentrados numa das empresas e as despesas mensais são rateadas para as demais empresas. Para que a dedutibilidade das despesas não seja questionada, convém elaborar contrato escrito sobre os critérios de rateio.(HIGUCHI, Hiromi, HIGUCHI; Hiroshi Higuchi; HIGUCHI, Celso Hiroyuki. Imposto de renda das empresas: Interpretação e prática. 31. ed. São Paulo: IR Publicações, 2006. p. 228)
Registre-se, por oportuno, que não cabe à Administração Tributária estabelecer os critérios de rateio a serem utilizados pelos contribuintes. Relevante é que o critério adotado seja objetivo e capaz de demonstrar os custos/despesas incorridos relativos a cada uma das empresas signatárias do contrato de rateio. Além disso, deve haver consistência na utilização de determinado critério de rateio, o que significa dizer que a interessada não poderá, ao seu alvedrio, modificá-lo a cada exercício.
Por fim, cabe observar que, para a atribuição de despesas rateadas por um grupo econômico, seja ou não com repercussão na receita, não basta comprovar que elas foram contratadas, assumidas e pagas. É necessária, principalmente, a comprovação de que elas correspondam a bens e serviços efetivamente recebidos, além de que eles sejam necessários, normais e usuais na atividade das empresas, devendo o rateio ser efetuado com o uso de critérios objetivos e previamente ajustados.
Em síntese, no que tange ao IRPJ e à CSLL, despesas rateadas são dedutíveis se:
a) comprovadamente corresponderem a bens e serviços recebidos e efetivamente pagos;
b) forem necessárias, usuais e normais nas atividades de cada uma das empresas;
c) o rateio se der através de critérios razoáveis e objetivos, previamente ajustados, devidamente formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes;
d) o critério de rateio estiver de acordo com o efetivo gasto de cada empresa e com o preço global pago pelos bens e serviços, em observância aos princípios técnicos ditados pela Contabilidade;
e) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços aproprie como despesa tão-somente a parcela que lhe cabe de acordo com o critério de rateio, assim como devem proceder de forma idêntica as empresas descentralizadas beneficiárias dos bens e serviços, e contabilize as parcelas a serem ressarcidas como direitos de créditos a recuperar, orientando a operação conforme os princípios técnicos ditados pela Contabilidade;
f) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços, assim como as empresas descentralizadas, mantiverem escrituração destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio das despesas administrativas.
Na situação versada nos autos, apesar dos documentos e esclarecimentos prestados pela autuada e pela Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ 01.637.895/0001-32), as exigências para o reconhecimento de dedutibilidade de despesas não foram observadas, senão vejamos:
Segundo a própria impugnante, as despesas atribuídas ao grupo teriam sido pagas pela empresa Votoratim Cimentos Brasil (CNPJ 96.824.594/0001-24) e pela sua sucessora, Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ 01.637.895/0001-32), e foram rateadas entre a Impugnante (VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A) e a empresa Interavia Transportes (CNPJ 09.795.030/0001-06), sendo que o critério de rateio utilizado corresponde ao cálculo proporcional do faturamento de cada uma das sociedades.
O que se verifica é que, na proporção assim estabelecida, todas as despesas, independentemente de ser necessária, usual e normal nas atividades de cada uma das empresas, foram utilizadas para deduzir das bases de tributação do IRPJ e da CSLL.
A impugnante alegou tratar-se de despesas relativas às atividades comuns a todas as sociedades e citou como exemplo, despesas com serviços de limpeza, gastos com refeitório disponibilizado aos funcionários do grupo, informática, treinamento, despesas com segurança, materiais diversos, dentre outras. No entanto, na relação apresentada pela impugnante em sua manifestação ao Termo de Diligência, verifica-se tantas outras despesas que não se pode afirmar serem comuns a todas as empresas, indistintamente, tais como despesas com aluguel de móveis, utensílios, imóveis e máquinas, depreciações, amortizações, viagens internacionais, pesquisas, sondagens, energia elétrica, IPTU, multas, despesas com condomínio e muitas outras.
A prova de fundamental importância de que tais despesas são necessárias, usuais e normais nas atividades de cada uma das empresas não foi apresentada. Algumas dessas despesas podem ter conexão direta com a Votorantim Cimentos S.A., mas não se pode afirmar que tem conexão com a Interavia Transportes ou com a impugnante. Assim, em razão da ausência de prova, não se pode aceitar que todas as despesas relacionadas sejam utilizadas pela pessoa jurídica impugnante para apuração do resultado tributável, ou seja, não se pode admitir como válido o rateio de todas as despesas como se todas fossem comuns às empresas do grupo. Não é razoável admitir que a empresa do grupo, a Interávia, que realiza o transporte da produção de cimento incorre nas mesmas despesas que a Votorantim Cimentos S/A e Votorantim Cimentos N/NE as quais produzem e vendem cimento. Enfim, não ficou comprovado a vinculação dos gastos com a atividade exercida por cada empresa. Assim, além de não ter sido devidamente formalizado por instrumento firmado entre os intervenientes, o rateio, da forma como foi feito, tomando a totalidade das despesas, demonstrou ser inadequado e não possui razoabilidade.
Apenas para esclarecimento, a exigência de que a forma do rateio seja previamente ajustada e devidamente formalizada por instrumento firmado entre os intervenientes visa impedir que fique livre o fluxo financeiro entre as empresas, pois, caso contrário, poderiam manipular o volume das despesas faturadas conforme a conveniência de seus planejamentos tributários.
Conclui-se, por fim, que as despesas registradas pela fiscalizada, nos anos de 2009 e 2010, respectivamente, nos valores de R$ 33.623.589,94 e R$ 35.749.200,77, não podem ser admitidas como dedutíveis das bases de tributação do IRPJ e da CSLL, e correto a adição desses valores ao lucro líquido na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL desses períodos de apuração.
A impugnante alegou ser beneficiária de incentivo fiscal do IRPJ porquanto situada na área da SUDENE e, no entanto, as autoridades não se deram ao trabalho de recalcular o benefício fiscal.
Com relação a esse item adoto, como fundamento, os esclarecimentos prestados pelo encarregado da diligência fiscal, que assim se manifestou:
- No caso, não há alteração no valor da glosa de despesas e a tributação não altera o lucro líquido ou o lucro da exploração declarado pela empresa, logo, não há o que recalcular.
- Trata-se aqui de GLOSA DE DESPESAS PARA FINS FISCAIS, ou seja, tais despesas, apesar de admitidas pela empresa para diminuir o seu resultado contábil (Lucro Líquido), não foram admitidas para diminuir o seu resultado fiscal (Lucro Real e Base de Cálculo da CSLL).
- Não foi desconsiderada a existência dessas despesas e sim glosadas a sua dedutibilidade na apuração do IRPJ e CSLL, posto que, não restaram demonstradas as suas características de normalidade, necessidade e habitualidade com as atividades operacionais da empresa.
- Não sendo dedutíveis, a fiscalizada deveria tê-las adicionado nas apurações das bases de tributação do IRPJ e da CSLL; como não o fez, procedemos de ofício às glosas, adicionando-as às bases de tributação. De tal sorte, a tributação não afetou a apuração do lucro líquido contábil nem do lucro da exploração, conforme foi o preenchimento das fichas 08 das declarações DIRPJ dos exercícios.
2 - Da Multa Isolada
Conforme se depreende do relatório, com as adições das despesas consideradas não dedutíveis do IRPJ e também da CSLL, a empresa, além do pagamento a menor do IRPJ e da CSLL também recolheu a menor as estimativas mensais relativas aos meses de dezembro/2009 e dezembro/2010, quando optou pelo pagamento da estimativa mensal com base no balanço/balancete de suspensão/redução.
A falta do pagamento do IRPJ e da CSLL devidos mensalmente por estimativa está sujeita a multa de 50% sobre o valor que deixou de ser pago, conforme disposto no artigo 44 da Lei n° 9.430/1997, inciso II, alínea b, com a redação dada pelo artigo 14 da Lei n° 11.488, de 15/06/2007 (conversão da Medida Provisória n° 351 de 22/01/2007) que diz: 
(...)
Portanto, com a edição da MP 351, de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, que promoveu alteração da redação do art. 44 da Lei n° 9.430/96 no tocante a multa isolada, não deixa qualquer dúvida de que a multa isolada (inciso II) incide sobre o valor do pagamento mensal de estimativa e, como isso, a multa isolada passa a incidir sobre o valor não recolhido de estimativa mensal independentemente do valor do tributo devido no final do período.
O disposto acima também se serve para derrubar o argumento trazido pelo impugnante a respeito da dupla incidência sobre a mesma materialidade. São duas materialidades distintas, uma refere-se ao ressarcimento ao Estado pela não entrada de recursos no tempo determinado e a outra pelo não oferecimento à tributação de valores que estariam sujeitos à mesma. Nota-se que o legislador buscou separar as bases de cálculo das infrações, fazendo incidir a multa de ofício (75%) sobre o disposto no inciso I (a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata) e a multa isolada (50%) sobre o disposto no inciso II (sobre o valor do pagamento mensal).
Como se verifica, nenhuma razão cabe à impugnante, visto que a possibilidade desta imposição está prevista no dispositivo legal anteriormente transcrito (artigo 44, II, b da Lei n° 9.430/96).
3 - Das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL
A contribuinte questionou a adição, à base de cálculo da CSLL, das despesas consideradas indedutíveis com fulcro na legislação do IRPJ, alegando que ainda que pudesse ser aceita a exigência de IRPJ (ou as despesas que influenciaram o cálculo do IRPJ), não se poderia aceitar idêntico tratamento em relação à CSLL em razão da falta absoluta de previsão legal nesse sentido, conforme julgados que transcreve.
Em que pese o fato de que nem todas as restrições à dedutibilidade de dispêndios previstas pela legislação do Imposto de Renda serem aplicáveis à Contribuição Social sobre o Lucro, deve-se ter em conta que, no presente caso, a glosa das despesas no Auto de Infração ora em litígio não foi motivada por disposições específicas da legislação de IRPJ.
A fiscalização considerou as alegadas despesas como indedutíveis em razão de: (a) ausência de demonstrativo da composição das origens das despesas contabilizadas provenientes de �rateio de despesas de terceiros�; (b) ausência de demonstrativo de adoção de critério de rateio das despesas; (c) falta de comprovação dos referidos gastos, e (d) falta de comprovação da vinculação das despesas celebradas e pagas por outra empresa do grupo, de cuja parte se utilizou como dedução na apuração do IRPJ e da CSLL.
A Contribuição Social sobre o Lucro tem como base de cálculo o lucro líquido do período com os ajustes determinados na respectiva legislação. 
(...)
Da interpretação sistemática destes dispositivos, extrai-se que somente poderão reduzir o lucro líquido, as despesas operacionais que preencham os requisitos previstos no artigo 299, acima transcrito, quais sejam, as despesas necessárias.
Não se trata de aplicação de analogia, mas sim, de considerar que as despesas em questão, por violar as regras de dedutibilidade do IRPJ, não pode reduzir o lucro líquido que, também, é a base de cálculo da CSLL com os ajustes previstos na sua legislação específica.
Cabe lembrar que, o que os tornam indedutíveis também da base de cálculo da Contribuição Social é o próprio conceito de resultado do exercício apurado com observância da legislação comercial. Os dispêndios glosados afetam o próprio resultado do exercício e, conseqüentemente, também a base de cálculo da Contribuição Social, como definida no art. 2º da Lei n° 7.689, de 1988, com as alterações do art. 2º da Lei n° 8.034, de 1990. 
Nesse sentido tem-se manifestado a jurisprudência administrativa, como segue: 
(...)
As conclusões fundamentadas quanto ao lançamento do IRPJ alcançam a Contribuição Social sobre o Lucro, pois, somente se observados os requisitos legais pertinentes à legislação do Imposto sobre a Renda da pessoa Jurídica, é que estará assegurada a dedutibilidade de um dispêndio com idêntica repercussão na base de cálculo da CSLL devido a redução que esta despesa acarreta ao lucro líquido do período.
Diante de todo o exposto VOTO pela improcedência da impugnação, mantendo o crédito tributário tal como foi constituído�.

DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Cientificada do R. decisum em 19/05/2016 (fls. 1084), a recorrente interpôs Recurso Voluntário em 14/06/2016 (fls. 1086/1112), no qual aduz, em caráter preliminar, que a diligência não foi corretamente cumprida e, por isso, levaria à nulidade do acórdão recorrido; no mais, basicamente, repisa os argumentos expendidos na impugnação inaugural.
Especificamente sobre o procedimento de diligência pontua que �após a empresa Votorantim Ciumentos S/A haver apresentado a documentação solicitada em estrita obediência ao que foi solicitado, seguiu-se pronunciamento da fiscalização no sentido de que não se aceitava qualquer partilha feita à falta de apresentação de contrato escrito regulando o compartilhamento das despesas e o critério utilizado pelo contribuinte (partilha proporcional ao faturamento de cada empresa) se revelava inadequado, razão pela qual se mantinha a glosa total das despesas�.
Que, �a desídia e a desobediência por parte da fiscalização, com efeito, comprometem o resultado do julgamento, na medida em que a autoridade fiscal se limitou a afirmar que a ausência de contrato escrito invalida qualquer aproveitamento de despesa�, e que, �num incompreensível e inaceitável comodismo, afirmou na competir a ela, autoridade fiscal, indicar qualquer critério e sim validar o critério do contribuinte, o que, no caso, não ocorreu por alegada falta de razoabilidade�.
Diz mais, que, �lamentavelmente, no entanto, o órgão julgador não se apercebeu da negligência da autoridade fiscal e, por isto mesmo, passou a enfrentar o mérito no pressuposto, totalmente equivocado, de que todas as despesas seriam desnecessárias e não efetivas�; que, �esta desídia e desobediência implicam na nulidade do v. acórdão recorrido, eis que decidiu-se sem base em elementos fáticos, que poderiam ter sido coligidos pela fiscalização, caso tivessem as autoridades cumprido o seu dever�; e que, assim, deve-se determinar o retorno à unidade de origem para que �as autoridades se desincumbam do dever de verificar as despesas, apontando, eventualmente, aquelas que não possam ser aproveitadas e indiquem qual critério que seria razoável adotar para, a partir da adoção desse critério,possa ser refeito o auto de infração e revisto o lançamento�.
 No mérito, reforça os argumentos antes expendidos na impugnação, reafirma o princípio da verdade material que deve nortear os procedimentos administrativo-fiscais, assenta que �a autoridade lançadora, diante da ausência de contrato escrito, a prever o rateio de despesas, houve por bem glosar todas elas, sem cumprir a sua obrigação, que é privativa (...) de verificar se estas despesas foram incorridas e se eram � como de fato o são, normais, usuais, necessárias, etc�, e pontua que �ao glosar todas as despesas da Recorrente em razão da não apresentação de contrato escrito e pela alegada falta de explicitação do critério do faturamento ou porque não seria razoável este critério, os autos de infração em tela acabam por refletir a exigência de tributo sobre a receita e não a exigência de imposto sobre a renda (ou disponibilidade econômica ou jurídica de renda) e de contribuição social sobre o lucro�.
Mais, que, �a prevalecer os autos teremos que admitir ser possível a uma empresa industrial do porte da Recorrente (...) auferir consideráveis receitas de venda sem despender sequer um centavo para além do custo efetivo dos produtos!!!� (sublinhado no original).
Prossegue:
 �a diligência que se realizou configurou a oportunidade para que se fizesse a correta investigação da verdade material, como, aliás, determinara a própria DRJ. Lamentavelmente, no entanto, a diligência serviu apenas para reiterar a apresentação de um inexistente contrato prevendo o rateio�;
�a aceitação de um lançamento sem respeito à verdade material implica em admitir que se está tributando o patrimônio (receita de R$ 1.641.264.299,03 em 2009 e R$ 2.066.139.376,35 em 2010) e não o lucro real ou o lucro líquido�;
�é inaceitável, outrossim, a oposição constante na decisão recorrida no sentido de que o faturamento não seria um critério razoável, porquanto abrangeria a totalidade das despesas cujo desembolso foi realizado por Votorantim Cimento e não necessariamente àquelas que dizem respeito mais de perto à Recorrente�;
�as despesas que são compartilhadas aproveitam a todas as empresas, tais como, as despesas com empresa de auditoria, a contratação de seguro de vida, a assistência médica. A lógica econômica da partilha está na otimização das atividades e na redução das despesas�;
�o nexo de coerência econômico do critério de partilha está na capacidade contributiva: a empresa que mais fatura arca (e deduz para efeitos fiscais) a maior parte da despesa�;
�não há nada de incerto ou não razoável no critério eleito pelo contribuinte. Pelo contrário, o faturamento enquanto critério, é aceito pela jurisprudência, como se constata do seguinte julgamento (...)�; 
 �como foi demonstrado pela documentação juntada e pela diligência realizada, o critério utilizado pelo contribuinte foi exatamente o mesmo nos anos de 2009 e 2010, tal seja, o faturamento naqueles anos-calendário. Não há dúvida, a diligência �esbarrou� na verdade material mas não foi capaz de enxergá-la�; (destaque no original).
Na sequência, acentua que, �se para a fiscalização o tratamento dado pelo contribuinte às despesas compromete a apuração do lucro real, e sendo conhecida a receita bruta da empresa, deveria ter sido arbitrado o lucro (...) e não fazer uma tributação pelo lucro real �pela metade�, vale dizer, levando em conta apenas o total das receitas�. Segundo o entendimento da recorrente, �se a falta de apresentação de contrato escrito a justificar a partilha de despesas implica em desconsiderar a totalidade das despesas, logo assume a fiscalização que a escrituração e elementos fornecidos pelo contribuinte são revestidos de defeitos e não podem ser considerados, tanto assim que a fiscalização não realiza o exame da usualidade, necessidade e efetividade de cada uma das despesas�, o que implicaria em realizar �o arbitramento do lucro�. (RV � fls. 1104/1105).
Finalmente, quanto à exigência de multa isolada e acerca do item �bases de cálculo diferentes de IRPJ e de CSLL�, ratifica o aduzido na peça inaugural de defesa e conclui requerendo o provimento do seu recurso ou a conversão do julgamento em nova diligência para que a �fiscalização (...) determine o montante do rateio que possa ser acatado dentro dos critérios que entender aceitável�.
DA CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
Subindo os autos à apreciação do Colegiado, esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Sejul, por proposta deste Relator, depois de afastar a preliminar de nulidade em razão de possível descumprimento da diligência realizada ainda quando na fase do julgamento em 1ª Instância (com fulcro nos motivos lá elencados), decidiu pela conversão do julgamento em diligência, conforme razões expostas na Resolução nº 1402-000.406, de 24 de janeiro de 2017, verbis:
�Assim, encaminho meu VOTO no sentido de converter o julgamento em diligência para que o agente autuante ou quem lhe faça as vezes:

DILIGENCIE diretamente junto à empresa líder � Votorantim Cimentos S/A � que detém TODOS os documentos comprobatórios das despesas rateadas, nos totais de R$ 150.058.786,69 (2009) e R$ 141.920.701,24 (2010), intimando-a, sem prejuízo de outros itens que possam a vir a ser exigidos pela autoridade diligenciadora, para:

 1.1 - elaborar e apresentar planilha analítica (ou cópia do Livro Razão) contendo a discriminação individualizada de TODOS os valores que compõem os saldos das contas contábeis abaixo descritas, nos ano de 2009 (dados extraídos de fls. 524/525):




1.2 - elaborar e apresentar planilha analítica (ou cópia do Livro Razão) contendo a discriminação individualizada de TODOS os valores que compõem os saldos das contas contábeis abaixo descritas, nos ano de 2010 (dados extraídos de fls. 526/527):


 

2 - NO MESMO ATO, intime a Votorantim Cimentos S/A a apresentar, juntamente com as informações dos subitens 1.1 e 1.2, por cópia, TODOS os documentos que comprovem as despesas relacionadas acima;

3 - DE POSSE de tais informações e documentos, proceda às observações que entender pertinentes, inclusive sobre o conteúdo das despesas e suporte documental, podendo exigir da diligenciada novos esclarecimentos complementares;

4 - FINALMENTE, elabore relatório conclusivo detalhando todo o procedimento e juntando eventuais novos documentos cabíveis.

Do procedimento de diligência, inclusive do relatório referido no item 4, deverá ser cientificada a recorrente, com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que esta, querendo, venha a se manifestar exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na referida diligência, sendo desconsideradas manifestações de outra espécie.
Transcorrido o prazo de trinta dias da ciência da recorrente, com ou sem nova intervenção da contribuinte, o presente processo deverá retornar a esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Sejul para prosseguimento de seu julgamento�.
Cumprido o determinado, com o Relatório de Diligência Fiscal (RDF - fls. 1161/1164), anexos elaborados pela autoridade que presidiu o feito e demais documentos juntados e informações prestadas, inclusive pela recorrente, os autos voltaram para prosseguimento do julgamento.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.


 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
Já foi atestada anteriormente a tempestividade do Recurso Voluntário e confirmado seu recebimento e conhecimento.
Com relação à única preliminar suscitada, de nulidade em razão de possível descumprimento da diligência realizada ainda quando na fase do julgamento em1ª Instância, discordo do entendimento da recorrente.
Embora, como sustenta a recorrente, a diligência possa não ter se aprofundando nos exames determinado pela DRJ, ainda assim tais procedimentos � favoráveis ou contrários aos interesses da contribuinte � foram levados a efeito. Quando muito, se entendido que o cumprimento da diligência foi apenas parcial, a autoridade julgadora de 1º Grau poderia ter determinado novo procedimento; se não ocorreu, certamente a Turma Julgadora se deu por satisfeita com o resultado do procedimento.
Todavia, tal fato, ainda que existente, não implicaria � como não implicou � em qualquer nulidade.
Preliminar rejeitada.
Passo ao mérito.
Como expresso no voto que levou à Resolução nº 1402-000.406, de 24/01/2017, a discussão tem três tópicos centrais:
glosa de despesas, apuradas pelo sistema de rateio entre empresas do mesmo grupo;
multa isolada de IRPJ e de CSLL por recolhimentos insuficientes de estimativa, em razão das glosas efetuadas; e, 
bases de cálculo diferentes para fins de lançamento do IRPJ e da CSLL.
Sendo os dois itens finais dependentes do que se decidir em relação ao primeiro deles, passo à apreciação daquele.
Na forma do quanto relatado, a discussão diz respeito a despesas apropriadas pela recorrente e apuradas com base em �rateio� procedido com outras duas empresas do mesmo grupo, tendo se utilizado o critério de faturamento.
Pois bem, segundo a Fiscalização (RAF � fls. 41/42) �de maneira alguma se discute a possibilidade e licitude da repartição de despesas e/ou custos entre empresas do mesmo grupo. Incontestavelmente, a jurisprudência administrativa é pacífica a esse respeito, bem como, a sua admissibilidade pela fiscalização tributária�.
Entretanto, mesmo assim discursando, o Fisco opôs outros três argumentos para não aceitar a dedução, via rateio: i) o critério utilizado (faturamento); ii) a falta de contrato firmado entre as empresas participantes do pool; e , iii) não comprovação de que as despesas eram normais, habituais e necessárias às atividades da recorrente.
Contrapondo-se, a autuada ofertou longa impugnação na qual reiterou a correção de seu procedimento.
Após baixa para a diligência determinada pela DRJ, os autos voltaram com as informações coletadas sendo assentado pelo Colegiado de 1º Piso, inicialmente, i) �não caber à Administração Tributária estabelecer os critérios de rateio a serem utilizados pelos contribuintes�; e, ii) �relevante é que o critério adotado seja objetivo e capaz de demonstrar os custos/despesas incorridos relativos a cada uma das empresas signatárias do contrato de rateio�, para, a seguir, decidir pela mantença dos lançamentos, em razão da inexistência de contrato escrito entre as partes, objeção ao critério de rateio que deve mostrar �a efetiva imputação da despesa. Tais critérios devem ser comprovados e registrados em contrato escrito, formalizado entre as empresas do grupo, utilizando-se de critérios objetivos e previamente ajustados�,e que �a prova de fundamental importância de que tais despesas são necessárias, usuais e normais nas atividades de cada uma das empresas não foi apresentada. Algumas dessas despesas podem ter conexão direta com a Votorantim Cimentos S.A., mas não se pode afirmar que tem conexão com a Interavia Transportes ou com a impugnante�.
Vale dizer, a mesma posição da Autoridade Fiscal ao perpetrar os lançamentos.
No seu Recurso Voluntário a recorrente bate-se ferozmente contra a diligência que entendeu ter sido feita de modo desidioso, ratifica a correção de seu procedimento, diz que não há exigência em lei de que exista contrato formal entre as partes que participam do rateio, ainda mais em se tratando de empresa do mesmo grupo acionário, que não apresentou os documentos que comprovavam as despesas posto que estes pertencem a outra empresa (Votorantim Cimentos), mas que a diligência poderia ter resolvido esta situação e que o critério de divisão proporcional das despesas (faturamento) que utiliza é objetivo e foi consistente nos dois períodos fiscalizados (2009 e 2010).
Pois bem, que o chamado rateio de despesas entre empresas (de diferentes ou mesmo grupo acionário) já é realidade há vários anos no Brasil, fruto da necessidade de maximização de resultados e redução de gastos é indesmentível, tanto que os condutores do feito expressa e literalmente o reconheceram em seu RAF, do mesmo modo que a própria DRJ assim o fez.
Deste modo, os �Contratos de Compartilhamento de Custos e Despesas� ou �Cost Sharing Agreements� como nominado pelo voto condutor da DRJ, consiste, como lá foi corretamente definido, em uma operação em que empresas de um mesmo grupo econômico indicam, entre elas, aquela que ficará encarregada de prestar serviços (denominada �centro de custos�) em proveito das demais, centralizando os custos e despesas com o escopo de minimizar encargos e maximizar resultados.
Não há controvérsias neste aspecto.
Também incontroversa a necessidade de se fixar um parâmetro, um critério, um modo de mensurar, de forma proporcional (rateio), as despesas que serão distribuídas e alocadas a cada um dos participantes do grupo.
As discussões e divergências presentes neste processo começam a surgir a partir do momento em que o Fisco (com ratificação pela decisão recorrida), não aceita o critério adotado pela recorrente (faturamento) e não concorda que todas as despesas façam parte deste rateio.
Dizendo de modo diferente, a Fiscalização não homologa o critério adotado pela recorrente, mas não diz qual deveria ser utilizado e, em outra ponta, embora aceite que o �Compartilhamento de Custos e Despesas� seja uma realidade irreversível na economia globalizada e altamente competitiva dos dias de hoje, obstaculiza a utilização de TODAS as despesas constantes do rol de rateio, entendendo que somente podem ser atribuídos à recorrente gastos que se revistam de normalidade, usualidade e habitualidade, além de efetivamente vinculados à sua atividade.
De seu lado, a recorrente discorda veemente desta posição e assegura que todos os dispêndios têm vinculação direta ou indireta com as atividades da autuada.
Por fim, tanto o Fisco como a decisão recorrida sustentam, como ponto central, que a aceitação das despesas como dedutíveis passa pela existência formal de contrato escrito entre as partes, posição contestada integralmente pela recorrente ao argumentar que além de se estar diante de empresas controladas pelo mesmo grupo acionário, quando o contrato não teria os efeitos previstos na lei civil, os critérios adotados já mostram a intenção � objetiva e consistente � de adotar a mesma forma de mensuração dos valores ao longo dos anos tratados nos autos de infração.
Pois bem, abstraindo o ponto de vista deste Relator acerca da necessidade da existência de contrato formal para dar sustentação ao rateio praticado, assunto que será tratado em momento posterior, fato é que o debate chegou a um ponto de indefinição que levou, já em sede de julgamento no CARF, a nova conversão em diligência a fim de permitir aos litigantes a juntada, encarte ou disponibilização de documentos, registros ou provas que pudessem sustentar seus argumentos.
 Em outras palavras, que se trouxessem aos autos, ainda que por amostragem, comprovações que permitissem aferir se os valores de R$ 150.058.786,69 e R$ 141.920.701,24, que compõem o TOTAL de despesas rateadas em 2009 e 2010, respectivamente, teriam suporte em documentos hábeis e idôneos e relação � direta ou indireta � com as empresas que participaram do rateio e, mais especificamente, relação com as atividades da empresa autuada.
Antes, porém, de apreciar o resultado da diligência, cumpre uma breve análise sobre o tema �rateio de despesas�.
De plano, imperioso destacar inexistir na legislação tributária federal um disciplinamento específico que trate do chamado �rateio de despesas�, realidade surgida no mundo empresarial pela globalização dos negócios e necessidade de se maximizar receitas e minimizar custos. Mais ainda, pela inconteste fusão de empresas gerando conglomerados de maior ou menor porte.
A partir daí, a consequência foi inevitável: concentração das atividades meio em um único centro de custos, dividindo as despesas por todos os participantes do pool.
De outra parte, esta realidade, como acontece com as evoluções sociais, financeiras, políticas, empresariais que quebram regras enraizadas ao longo do tempo, acabou por exigir resposta do legislador civil, penal, comercial, tributário, etc., de modo a ditar normas que acolham e racionalizem este novel procedimento.
No que interessa, na seara tributária, inexistindo, como afirmado atrás, legislação específica tratando do tema �rateio de despesas�, o princípio de tudo deve ser tomado a partir da Lei nº 4.506/1964 (geral) e na sua esteira, a Lei nº 9.249/1996, a primeira por seu artigo 47 e a segunda no art. 13, ambos abaixo reproduzidos:
 Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da emprêsa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da emprêsa.
 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da emprêsa.
 § 3º Sòmente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque, apropriação indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos têrmos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial.
 § 4º No caso de emprêsa individual, a administração do impôsto poderá impugnar as despesas pessoais do titular da emprêsa que não forem expressamente previstas na lei como deduções admitidas se êsse não puder provar a relação da despesa com a atividade da emprêsa.
 § 5º Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sócio ou dirigente da emprêsa, ou a parente dos mesmos, poderão ser impugnados pela administração do impôsto, se o contribuinte não provar:
a) no caso de compensação por trabalho assalariado, autônomo ou profissional, a prestação efetiva dos serviços;
b) no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade da operação ou transação.
 § 6º Poderão ainda ser deduzidas como despesas operacionais as perdas extraordinárias de bens objeto da inversão, quando decorrerem de condições excepcionais de obsolescência de casos fortuitos ou de fôrça maior, cujos riscos não estejam cobertos por seguros, desde que não compensadas por indenizações de terceiros.
 § 7º Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 5º, as despesas feitas, direta ou indiretamente, pelas emprêsas, com viagens para o exterior, equipando-se os gerentes a dirigentes de firma ou sociedade.

(...)

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:
 I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de empregados e de décimo-terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e as provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável; (Vide Lei 9.430, de 1996)
 II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e serviços;
 III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços;
 IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores;
 V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica;
 VI - das doações, exceto as referidas no § 2º;
 VII - das despesas com brindes.
 VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça contabilmente o encargo. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
 § 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados.
 § 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações:
 I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;
 II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte;
 III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras:
as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária;
 a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;
a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3o e 16 da Lei no 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
A leitura dos referidos dispositivos (assim como do artigo 299, do RIR/1999) leva à inevitável conclusão de que cabe ao contribuinte o ônus de comprovar que - EFETIVAMENTE - incorreu na despesa e - tão importante quanto - que tais dispêndios eram usuais, necessários e normais à consecução de seus objetivos sociais.
Nesse cenário, não tendo a legislação contemplado tal experiência, o mundo negocial e os operadores do direito estruturaram, a partir da jurisprudência, doutrina e atos normativos, o que seria indispensável para consumar o rateio e atender as normas tributárias.
Naquilo que importa, o painel exige que:
a) as despesas (custos) comprovadamente correspondam a bens e serviços recebidos e efetivamente pagos;
b) sejam necessárias, usuais e normais nas atividades das empresas;
c) o rateio ocorra através de critérios razoáveis e objetivos, previamente ajustados e devidamente formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes;
d) o critério de rateio esteja de acordo com o efetivo gasto de cada empresa e com o preço global pago pelos bens e serviços, em observância aos princípios técnicos ditados pela Contabilidade;
e) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços aproprie como despesa tão-somente a parcela que lhe couber de acordo com o critério de rateio, assim como devem proceder de forma idêntica as empresas descentralizadas beneficiárias dos bens e serviços, contabilizando as parcelas a serem ressarcidas como direitos de créditos a recuperar, sempre orientando a operação conforme os princípios regidos pela ciência contábil;
f) a empresa centralizadora da operação de aquisição de bens e serviços, assim como as empresas descentralizadas, mantenham escrituração destacada de todos os atos diretamente relacionados com o rateio das despesas administrativas.
Neste eito, fica claro que não basta apenas comprovar que a despesa incorreu (a vista ou a prazo), que o serviço foi prestado ou o bem foi entregue (isto é elementar e óbvio). É preciso que este gasto, este custo, esta despesa tenha relação (direta ou indireta) com a produção da riqueza a que se propõe a sociedade, vale exprimir, seja partícipe do processo de auferição de receita, por isso, como reza a lei, usuais, normais e necessárias.
Relativamente ao rateio de despesas administrativas via centralização e compartilhamento de custos e despesas entre empresas que integram o mesmo grupo econômico, conhecido como �Contrato de Compartilhamento de Custos e Despesas� ou Cost Sharing Agreements, operação em que empresas de um mesmo grupo econômico indicam, entre elas, aquela que ficará encarregada de prestar serviços (denominada �centro de custos�) em proveito das demais, centralizando os custos e despesas com o escopo de minimizar encargos e maximizar resultados, mister que a interessada e seus pares no contrato adotem controles consistentes e lastreados por registros e documentos que permitam identificar �o que cabe a quem�, ou seja, definam claramente a participação individual de cada sociedade no todo.
No caso concreto dos autos o que se tem é, de um lado, o Fisco acusando que a recorrente não demonstrou o critério utilizado para o rateio (letra �c� acima), falta de contrato firmado (ibidem) e não comprovação de que as despesas eram normais, habituais e necessárias às atividades da recorrente (letra �b�).
Contrapondo-se, a autuada rebateu assentando ter, sim, declinado o critério adotado (com base no faturamento das empresas do grupo envolvidas), que não há nem na lei nem na jurisprudência a fixação de um critério e, por isso, deve ser aceito. Sobre o �contrato� entre as partes reconhece não ter localizado, mas que tal instrumento não invalidaria o procedimento, principalmente por envolver empresas do mesmo grupo e sob o mesmo controle acionário.
Exatamente por estes confrontos os autos foram baixados em diligência, cujos resultados passam agora a ser analisados, registrando, de plano, ser entendimento deste Relator que, embora não adstrito ou vinculado às conclusões do procedimento, é certo que o rito diligencial é fonte segura e relevante de que deve se fiar o julgador para fins de delimitação e decisão a ser exarada.
Nesse contexto, segundo o Relatório de Diligência Fiscal (RDF - fls. 1161/1164) e Anexo 4 (fls. 1244/1260), a recorrente, devidamente intimada, não conseguiu correlacionar as despesas a ela imputadas no rateio, com a comprovação de que tais gastos seriam necessários, usuais e normais às suas atividades e, ainda, que tenham sido efetivamente a ela prestados os serviços ou fornecidos os bens e mercadorias.

Veja-se a literal dissertação do RDF:



Compulsando o Anexo 4 (que sintetiza as informações colhidas junto à recorrente) verifica-se que, de fato, não há indicação de documentação que possa vincular a despesa com a empresa, limitando-se o detalhamento a apontar genericamente o documento pertinente (sempre, obviamente, em nome da centralizadora dos custos) e o livro razão onde escriturado.
Confira-se, por amostragem (Anexo 4 - fls. 1246):

Idem (fls. 1247):

Também (fls. 1248):

Mais (fls. 1249):

Em suma, ainda que existam documentos (em nome da centralizadora, o que é natural), faltou o essencial: vincular que, da nota fiscal, do recibo, da fatura emitida pela empresa �a�, no total de �b�, e que, em razão do critério de rateio (x%) caberia à recorrente o montante rateado de �y�, TENHAM VINCULAÇÃO (mínima que seja) com a autuada.
Em dizer diverso, não basta que, i) haja uma despesa; que, ii) tenha sido paga pela centralizadora do centro de custos; que, iii) pela aplicação do percentual de rateio caberia às empresas participantes do pool os valores �a�, �b� ou �c�.
MUITO MAIS QUE ISSO, é preciso que se comprove que o serviço ou o bem fornecido tenha alguma relação com as empresas, caso contrário estar-se-á permitindo que, mediante �rateio�, possa se dividir para todas as empresas, uma despesa que, efetiva e comprovadamente, pertença a apenas uma ou duas delas.
Em outras palavras, tomando-se o exemplo da última conta acima reproduzida - 0033107140 - Serviços Compartilhados, não há nos autos qualquer comprovação fática ou de direito de que tais serviços tenham uma mínima vinculação com a atividade da recorrente; ora, a se aceitar que bastaria um critério de rateio e um contrato entre as partes (que na verdade sequer existe, mas poderia ser suprido por outras formas de comprovação, se existentes), bastaria um simples percentual de rateio para se alocar parte dos mais de 16 milhões como �despesas� da autuada, mesmo que jamais alguns destes �serviços compartilhados� tenham relação com ela.
Claro, poderiam dizer os que pensam diferentemente, tal exigência acabaria por frustrar a possibilidade do uso do rateio.
Aos que assim pensam, convém lembrar que o sistema de rateio não eliminou a obrigatoriedade expressa no artigo 299, do RIR/1999 de que as despesas sejam necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47), tendo-se como necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º) e usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da mesma empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º).
Mais a mais, ao assumir esta regra excepcionada de ratear despesas em conjunto com outras empresas (pool), a recorrente (ou a centralizadora dos custos), deveria cercar-se dos mais elementares cuidados que lhe permitisse alcançar a dedutibilidade almejada. Para isso, só a título de exemplo, bastaria, em casos de �assessoria jurídica�, possuir contrato ou constar na fatura emitida pelo prestador do serviço, que tal assessoria seria prestada às empresas �x�, �y� ou �z� (do grupo); do mesmo modo, quando da contratação de �transporte de funcionários�, realçar que seria realizado a todos (ou ao menos a alguns) funcionários das empresas participantes do pool, ou ainda, em última hipótese, a eles disponibilizado.
Nada disso, porém, veio aos autos, embora oportunidade para tanto não tenha faltado.
Com essa fotografia, ainda que se reconheça certa razão à recorrente quando pontua que �a prevalecer os autos teremos que admitir ser possível a uma empresa industrial do porte da Recorrente (...) auferir consideráveis receitas de venda sem despender sequer um centavo para além do custo efetivo dos produtos!!!� (sublinhado no original), não é menos certo que a ela caberia demonstrar QUAIS seriam estas despesas e em QUANTO importariam.
Não o fez.
Também inaceitável o argumento da contribuinte de que �se para a fiscalização o tratamento dado pelo contribuinte às despesas compromete a apuração do lucro real, e sendo conhecida a receita bruta da empresa, deveria ter sido arbitrado o lucro (...) e não fazer uma tributação pelo lucro real �pela metade�, vale dizer, levando em conta apenas o total das receitas�. (RV � fls. 1104/1105).
Ora, não se está diante de desconsideração de despesas por inexistentes, suportada por documentos inidôneos ou falsos. As despesas existem, estão registradas na empresa líder e por ela foram pagas. O que o Fisco apontou e a recorrente não foi capaz de destruir foi que, mesmo abstraindo o critério de rateio adotado ou a falta de contrato entre as partes, não houve comprovação de que o montante rateado tenha ligação, vinculação ou correlação com a empresa autuada.
É possível e, diria mais, é muitíssimo provável que parte do valor rateado ou - quem sabe? - até o seu montante total, possa, de fato, estar relacionado às atividades da autuada e serem despesas efetivas, usuais, normais e necessárias às suas atividades. É possível. Mas �possibilidade�, sem prova, limita-se a ser simplesmente isso: possibilidade, não fato consumado.
Ademais, a se aceitar, como alegado pela própria recorrente, que �as despesas atribuídas ao grupo teriam sido pagas pela empresa Votoratim Cimentos Brasil (CNPJ 96.824.594/0001-24) e pela sua sucessora, Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ 01.637.895/0001-32), e foram rateadas entre a Impugnante (VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A) e a empresa Interavia Transportes (CNPJ 09.795.030/0001-06), sendo que o critério de rateio utilizado corresponde ao cálculo proporcional do faturamento de cada uma das sociedades�, ter-se-ia um quadro estampado em que, admitido irrestritiva e unicamente o critério de rateio (sem aferir os demais requisitos antes citados neste voto), todas as despesas, independentemente de serem necessárias, usuais e normais às atividades de cada uma das empresas, pudessem ser utilizadas para deduzir das bases de tributação do IRPJ e da CSLL. Convenhamos, um quadro que atenta contra o artigo 299, do RIR/1999, ofende o princípio da autonomia das entidades e a separação dos patrimônios e fere os preceitos contábeis de registro individualizado dos estipêndios nas empresas que efetivamente os suportaram.
Concretamente, e repisando, é possível que as despesas relativas às atividades comuns a todas as sociedades, como despesas com serviços de limpeza, gastos com refeitório disponibilizado aos funcionários do grupo, informática, treinamento, despesas com segurança, materiais diversos, dentre outras, possam pertencer a todas e por elas poderiam ser aproveitadas na parte que lhes cabem.
Mas não houve comprovação neste sentido, e esse é o ponto central e nevrálgico dos autos.
A propósito, a jurisprudência deste Colegiado, ainda que com algumas variações, perfila neste sentido:
Ac. 1302-001.109 - 3ª Câmara/2ª Turma Ordinária
Relator - Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior
RATEIO DE DESPESAS. A existência de contrato para rateio de despesas entre empresas do mesmo grupo econômico não tem o condão de dispensar a contribuinte comprová-la com documentos idôneos e de demonstrar que ela era necessária para a manutenção das suas atividades produtivas.
Na mesma linha:
Ac. 1401-002.113 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária
Relator - Luiz Augusto de Souza Gonçalves 
RATEIO DE DESPESAS. GLOSA. CRITÉRIOS PARA RATEIO.
DEMONSTRAÇÃO INSUFICIENTE. CABIMENTO.
A falta de comprovação, com documentação hábil e idônea, da mensuração dos custos efetivamente experimentados no período objeto da auditoria e que teriam sido rateados entre as empresas do grupo econômico é condição necessária para seu aproveitamento na apuração do Lucro Real. No caso concreto, tal demonstração deveria se dar através da apresentação de folhas de tempo e/ou outra metodologia, conforme consta do �Acordo de Custos Administrativos Compartilhados�, firmado entre as empresas do grupo econômico para estabelecer os critérios de rateio de custos. Glosa mantida.
Por tudo o que se expôs, o trabalho do Fisco restou robustecido e não foi elidido pela recorrente.
Finalmente, sobre o reclamo da recorrente de que seria beneficiária de incentivo fiscal do IRPJ (situada na área da SUDENE) e, no entanto não foi recalculado o pertinente benefício, adoto, por sua pertinência, o voto proferido na decisão de 1º Piso:
- No caso, não há alteração no valor da glosa de despesas e a tributação não altera o lucro líquido ou o lucro da exploração declarado pela empresa, logo, não há o que recalcular.
- Trata-se aqui de GLOSA DE DESPESAS PARA FINS FISCAIS, ou seja, tais despesas, apesar de admitidas pela empresa para diminuir o seu resultado contábil (Lucro Líquido), não foram admitidas para diminuir o seu resultado fiscal (Lucro Real e Base de Cálculo da CSLL).
- Não foi desconsiderada a existência dessas despesas e sim glosadas a sua dedutibilidade na apuração do IRPJ e CSLL, posto que, não restaram demonstradas as suas características de normalidade, necessidade e habitualidade com as atividades operacionais da empresa.
- Não sendo dedutíveis, a fiscalizada deveria tê-las adicionado nas apurações das bases de tributação do IRPJ e da CSLL; como não o fez, procedemos de ofício às glosas, adicionando-as às bases de tributação. De tal sorte, a tributação não afetou a apuração do lucro líquido contábil nem do lucro da exploração, conforme foi o preenchimento das fichas 08 das declarações DIRPJ dos exercícios.
DOS LANÇAMENTOS DE CSLL
Acerca da dedutibilidade de tais valores da base de cálculo da CSLL, melhor sorte não merece a irresignação da recorrente.
De fato, como sabido, a CSLL tem como base de cálculo o lucro líquido do período com os ajustes determinados na respectiva legislação, conforme dicção dos artigos 248 e 277, RIR/1999:
Art. 248. O lucro líquido do período de apuração é a soma algébrica do lucro operacional, dos resultados não operacionais, e das participações, e deverá ser determinado com observância dos preceitos da lei comercial (Decreto-Lei
nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 1º, Lei nº 7.450, de 1985, art. 18, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 4º).
Art. 277. Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades, principais ou acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 11).
De outro giro, também pacífico, o lucro operacional resulta do confronto das receitas operacionais com as despesas operacionais (artigo 299, RIR/1999).
Da interpretação sistemática destes dispositivos, extrai-se que somente poderão reduzir o lucro líquido as despesas operacionais que preencham os requisitos previstos no artigo 299, acima transcrito, quais sejam, as despesas necessárias, de forma que, dispêndios que violem as regras de dedutibilidade do IRPJ, não podem reduzir o lucro líquido que é, também, a base de cálculo da CSLL, com os ajustes previstos na sua legislação específica.
Como consequência, dispêndios glosados afetam o próprio resultado do exercício, diga-se, a própria base de cálculo da Contribuição Social, como definida no art. 2º da Lei 7.689, de 1988, com as alterações do art.2º da Lei 8.034, de 1990.
Mais a mais, o art. 13, da Lei nº 9.249/951, quando trata das despesas indedutíveis das bases de cálculo de IRPJ e de CSLL, é taxativo ao dispor que tais vedações de dedutibilidade se aplicam independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.502/64, justamente a base legal do art. 299 do RIR/99.
Assim, pela vinculação e nexo entre as glosas efetuadas para fins de apuração do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, voto por negar provimento ao recurso também em relação a tal matéria.
Pelas razões expostas, igualmente encaminho meu voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário em relação à CSLL.
DA MULTA ISOLADA
Bate-se ainda a recorrente contra a imposição da chamada �multa isolada�, por falta ou insuficiência de recolhimentos estimados mensais, em razão das glosas efetuadas.
A respeito desse tema e de uma possível concomitância dos lançamentos de multas isoladas com a multa de ofício presente nos autos de infração, de minha parte sempre perfilei com os que entendem estar-se diante de imposições diferentes, com fatos geradores diferentes, tipificações legais diferentes e motivações fáticas diferentes, ou seja, da leitura artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, com suas alterações, infere-se que, uma vez constatada falta ou insuficiência de pagamento de estimativa, será exigida a multa isolada. 
Se, além disso, tiver ocorrido falta de recolhimento do imposto devido com base no lucro real anual, o lançamento abrangerá também o valor do imposto, acompanhado de multa de ofício e juros, pois a determinação legal de imposição de tal penalidade, quando aplicada isoladamente, prescinde da apuração de lucro ou prejuízo no final do período anual, inexistindo, portanto, a cumulação de penalidades para uma mesma conduta, como argúem os contribuintes.
Em síntese, não tendo as referidas multas a mesma hipótese de incidência, nada há a barrar a imposição concomitante da multa isolada com a multa de ofício devida pela apuração e recolhimento a menor do imposto e contribuição devidos na apuração anual.
Posição plenamente avalizada a partir da nova redação do dispositivo em comento, estabelecida pela MP nº MP 351, de 22/01/2007; convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, onde fica clara a distinção:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
(...)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(...)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (destaquei)

Registre-se, essa nova redação não impõe nova penalidade ou faz qualquer ampliação da base de cálculo da multa; simplesmente tornou mais clara a intenção do legislador.
Por pertinentes, faço minha as palavras do ilustre Conselheiro GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES deste CARF que, de forma precisa, analisou o tema no Acórdão nº 103-23.370, Sessão de 24/01/2008:
�Nada obstante, as regras sancionatórias são em múltiplos aspectos totalmente diferentes das normas de imposição tributária, a começar pela circunstância essencial de que o antecedente das primeiras é composto por uma conduta antijurídica, ao passo que das segundas se trata de conduta lícita.
Dessarte, em múltiplas facetas o regime das sanções pelo descumprimento de obrigações tributárias mais se aproxima do penal que do tributário.
Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as funções da pena, há a PREVENÇÃO GERAL e a PREVENÇÃO ESPECIAL.
A primeira é dirigida à sociedade como um todo. Diante da prescrição da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de cometer o ato infracional. Já a segunda é dirigida especificamente ao infrator para que ele não mais cometa o delito.
É, por isso, que a revogação de penas implica a sua retroatividade, ao contrário do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta não mais é tipificada como delitiva, não faz mais sentido aplicar pena se ela deixa de cumprir as funções preventivas.
Essa discussão se torna mais complexa no caso de descumprimento de deveres provisórios ou excepcionais.
Hector Villegas, (em Direito Penal Tributário. São Paulo, Resenha Tributária, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da Doutrina Argentina acerca da aplicação da retroatividade benigna às leis temporárias e excepcionais.
No direito brasileiro, porém, essa discussão passa ao largo há muitas décadas, em razão de expressa disposição em nosso Código Penal, no caso, o art. 3º:
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.
O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna nesses casos, pois, do contrário, estariam comprometidas as funções de prevenção. Explico e exemplifico.
Como é previsível, no caso das extraordinárias, e certo, em relação às temporárias, a cessação de sua vigência, a exclusão da punição implicaria a perda de eficácia de suas determinações, uma vez que todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos. É o caso de uma lei que impõe a punição pelo descumprimento de tabelamento temporário de preços. Se após o período de tabelamento, aqueles que o descumpriram não fossem punidos e eles tivessem a garantia prévia disso, por que então cumprir a lei no período em que estava vigente?
Ora, essa situação já regrada pela nossa codificação penal é absolutamente análoga à questão ora sob exame, pois, apesar de a regra que estabelece o dever de antecipar não ser temporária, cada dever individualmente considerado é provisório e diverso do dever de recolhimento definitivo que se caracterizará no ano seguinte�.
Aduza-se ainda, mesmo abstraindo questões conceituais envolvendo aspectos do direito penal, que a Lei nº 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento do tributo devido a título de estimativas, não estabeleceu qualquer limitação quanto à imputação dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo, de modo que, sob esta ótica, a Fiscalização simplesmente aplicou norma abstrata plenamente vigente no mundo jurídico a caso concreto que se estampou.
Saliente-se, por fim, ser inaplicável no caso a Súmula nº 105 do CARF, posto que ali se cuida de lançamentos referentes a períodos anteriores a 2007.
Nessa linha, a evolução da jurisprudência, inclusive na CSRF, conforme recentes decisões, como a abaixo reproduzida:
MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS. CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE.
A alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que "serão aplicadas as seguintes multas". A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, não havendo falar em impossibilidade de imposição da multa após o encerramento do ano-calendário. No caso em apreço, aplica-se a Súmula CARF nº 105 apenas para períodos anteriores à publicação da Medida Provisória nº 351, de 2007.
(Ac. 9101-003.307 - 1ª Turma - Sessão de 17/01/2018 - Relatora - Adriana Gomes Rêgo):
Pelos motivos elencados, entendo devam ser mantidas integralmente as multas isoladas impostas e NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário neste aspecto.
Concluindo, voto no sentido de REJEITAR a preliminar de nulidade e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, mantendo integralmente a decisão recorrida e os lançamentos presentes nos autos de infração de fls. 2/33.

É como voto.
Brasília (DF), em 13 de março de 2018.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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incidéncia da multa isolada cominada pela falta de pagamentos das
estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, concomitantemente com a multa de
oficio cominada pela falta de pagamento do imposto e da contribuicdo
devidos ao final do ano-calendério.

Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Anos-calendario:2009,2010

CSLL. CRITERIOS DE DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS EM SUA
APURACAO. LEGISLACAO ESPECIFICA

A CSLL tem como base de célculo o lucro liquido do periodo, com os ajustes
determinados na legislagdo de regéncia. Neste sentido, os artigos 248 e 277,
ambos do RIR/99. O lucro operacional traduz-se no resultado do confronto
entre as receitas operacionais € as despesas operacionais (artigo 299 do
RIR/99). Da interpretacdo sistematica destes dispositivos, deduz-se que
somente poderdo reduzir o lucro liquido as despesas operacionais que
preencham os requisitos previstos no artigo 299, quais sejam, as despesas
necessarias ¢ devidamente comprovadas. Os dispéndios glosados afetam o
proprio resultado do exercicio e, consequentemente, também a base de
calculo da Contribuicdo Social, como definida no art. 2° da Lei 7.689, de
1988, com as alteragdes do art. 2° da Lei 8.034, de 1990. Além disso, o art.
13 da Lei n° 9.249/95, quando trata das despesas indedutiveis das bases de
calculo do IRPJ e da CSLL, ¢ taxativo ao dispor que tais vedagdes de
dedutibilidade se aplicam independentemente do disposto no art. 47 da Lei n°
4.502/64, justamente a base legal do art. 299 do RIR/99. Portanto, dada a
relacdo de causa e efeito entre as glosas efetuadas para fins de apuragdo do
lucro real e da base de calculo da CSLL, mantém-se a glosa realizada pela
Fiscalizagao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, afastar a preliminar de
nulidade e, no mérito, por maioria, negar provimento ao recurso voluntdrio, vencido o
Conselheiro José Roberto Adelino da Silva, que dava provimento, nos termos do relatorio e
voto que passam a integrar o presente julgado. Declarou-se impedido o Conselheiro Caio Cesar
Nader Quintella.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco Rogério
Borges, Julio Lima Souza Martins, José Roberto Adelino da Silva, Evandro Correa Dias, Lucas
Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius Nichele Macei e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
Ausente justificadamente o Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gongalves.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela contribuinte acima
identificada em face de decisdo exarada pela 1* Turma da DRJ/RPO em sessdo de 14 de abril
de 2016 (fls. 1049/1071)", que julgou improcedente a impugnacdo apresentada e manteve os
langamentos perpetrados pelo Fisco, em Acoérdao assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
-IRPJ

Ano-calenddrio: 2009, 2010

RATEIO DE CUSTOS E DESPESAS ENTRE EMPRESAS DO
MESMO GRUPO ECONOMICO. DEDUTIBILIDADE.

Sdo dedutiveis as despesas rateadas se: a) comprovadamente
corresponderem a bens e servigos efetivamente pagos e recebidos,; b)
forem necessarias, usuais e normais nas atividades das empresas, c) o
rateio se der mediante critérios razodveis e objetivos, previamente
ajustados, devidamente formalizados por instrumento firmado entre os
intervenientes; d) o critério de rateio for consistente com o efetivo
gasto de cada empresa e com o prego global pago pelos bens e
servigos, em observdncia aos principios gerais de Contabilidade; e) a
empresa centralizadora da operag¢do de aquisi¢cdo de bens e servigos
apropriar como despesa tdo-somente a parcela que lhe couber segundo
o critério de rateio.

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS
ESTIMATIVAS MENSALIS.

A pessoa juridica enquadrada na sistemdtica de tributagdo com base
no Lucro Real e optante pela apurag¢do no ajuste anual do IRPJ e
CSLL, obriga-se a antecipagdo de valores determinados sobre bases de
calculo estimadas e se sujeita a multa isolada, calculada sobre as
importancias das antecipagoes mensalmente ndo recolhidas.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calendario: 2009, 2010

TRIBUTACAO REFLEXA DA GLOSA DE DESPESAS NAO
DEDUTIVEL. CSLL.

Ndo se tratando de mera indedutibilidade material oriunda da
legislacao de IRPJ, a glosa de despesas que ndo se revestem dos
requisitos da legislagdo comercial e fiscal para que sejam dedutiveis
da base de cdlculo do IRPJ, afeta o resultado do exercicio e,
conseqiientemente, a base de calculo da CSLL.

Impugnacgdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O procedimento fiscal que deu origem aos lancamentos de IRPJ e CSLL aqui
apreciados também constatou irregularidades relativas ao IOF que, todavia, foram objeto de
processo administrativo especifico, conforme informagdo dos autuantes no Relatorio de
Auditoria Fiscal — RAF — (fls. 52).

" A numeragao referida das fls., quando ndo houver indicagéo contraria, é sempre a digital
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Deste modo, a analise da lide circunscreve-se aos dois tributos inicialmente
referidos (IRPJ/CSLL).

DA ACUSACAO FISCAL

Por bem resumir os fatos,

complementando-o e o adaptando quando entendido necessario.

“Contra a contribuinte acima identificada foram lavrados os autos de
infragdo (ciéncia em 26/05/2014) exigindo-lhe o Imposto de Renda
Pessoa Juridica (IRPJ) no valor de R$ 17.343.197,68 e Contribui¢do
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) de RS 6.243.551,16, acrescidos
de juros de mora e multa de oficio de 75%, em razdo de glosa de
despesas para fins fiscais, ou seja, ndo foram admitidas como
dedutiveis as despesas nos valores de R$ 33.623.589,94 e RS§
35.749.200,77, relativamente aos anos-calenddario de 2009 e 2010,
registrados a titulo de “Servicos Compartilhados”, e, em
conseqiiéncia, a fiscalizacdo adicionou tais valores ao lucro liquido
para a apuragdo do lucro real e da base de cdlculo da CSLL desses
periodos de apuragdo. Exigiu-se ainda a multa isolada nos valores de
RS 8.671.598,84 ¢ R$ 3.121.775,21 por falta de recolhimento do IRPJ
e da CSLL incidente sobre a base de calculo estimada, tudo conforme
Relatorio de Auditoria Fiscal. O crédito tributdrio perfez o montante
de R$ 61.358.187,67 (fl. 02).

()

Analisando a contabilidade da empresa dos anos de 2009 e 2010, a
fiscalizagdo identificou que foram escriturados na conta do Grupo 42
(Gastos Operacionais), subgrupo 4211 (Custos e Despesas
Comerciais e Administrativas), subgrupo 421107 (Servigos de
Terceiros), conta-analitica 0033107140 (Servicos Compartilhados),
valores na ordem de R$ 33.623.589.94 e RS 35.749.200,77,
respectivamente aos anos de 2009 e 2010, cujos valores foram
deduzidos na apurag¢do do IRPJ e da CSLL, e que, em regra, os
lancamentos nessa conta apresentavam os seus historicos com
expressoes do tipo: "rateio de gastos", "rateio de despesas" ou "custos
compartilhados".

Diante disso, em 14/08/2013, foi a empresa intimada a apresentar os
seguintes elementos e documentos:

a) Explicar, compor e comprovar com documentagdo habil e
idonea os langamentos que constituiram redugdo dos resultados

dos exercicios;

b) Apresentar o (s) contrato (s) de compartilhamento de despesas
porventura existentes;

¢) Informar e demonstrar os critérios de rateio aplicados; e,

d) Comprovar a vinculagcdo dos gastos com a atividade exercida e
com os objetivos econémico—sociais da empresa.

adoto o relatorio da decisdo recorrida,
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Em 26/08/2013, a fiscalizada formalizou documento no qual (...)
alegou:

. ‘“ r . . . .

i) que, “nos anos calendario analisados, procedia ao rateio de
despesas atribuidas as empresas do grupo, as quais eram
incorridas pela sociedade Votorantim Cimentos S/A)”;

ii) que, “a referida sociedade incorria em despesas relacionadas
as atividades comuns as demais empresas do grupo, as quais
eram, posteriormente, rateadas pelas sociedades
relacionadas”;

iii) que, ‘“‘trata-se de despesas relativas as atividades comuns a
todas as sociedades, tais como servigos de limpeza, gastos com
refeitorio  disponibilizado aos  funcionarios do  grupo,
informatica, treinamento, despesas com seguranga, materiais
diversos, dentre outras’’;

iv) que, “a fim de demonstrar a composi¢do dos valores de cada
uma das despesas rateadas (...) apresenta copia do livro Razdo,
com a abertura dos valores apurados em questdo’;

v) que, “o critério utilizado correspondia ao cadlculo proporcional
ao faturamento de cada uma das sociedades em virtude do
faturamento total do grupo (tendo sido o percentual atribuivel a
Intimada de 22,43%, no ano-calendario de 2009, e de 24,72%,
no ano-calendario de 2010”;

vi) que, “o faturamento utilizado para o cdlculo do percentual
aplicavel é aquele constante nas (...) Fichas 6A das DIPJ
relativas a cada ano-calenddrio”.

Por entender insatisfatorias as explicagoes da contribuinte, a
Fiscaliza¢do reintimou-a a prestar novos esclarecimentos, o que foi
feito em 13/12/2013:

"(...) Nestes termos, vem a Intimada esclarecer as duvidas
suscitadas, se colocando desde ja a disposi¢ao para prestar novos
esclarecimentos julgados necessdarios. Vejamos.

Conforme informado anteriormente, nos anos-calendario de 2009
e 2010, a Intimada procedia ao rateio de despesas com outras
empresas do grupo.

As despesas em questdo referiam-se a atividades comuns a todas
as sociedades, tais como servigos de limpeza, gastos com refeitorio
disponibilizado aos funciondrios do grupo, informdtica,
treinamento, despesas com seguran¢a, materiais diversos, dentre
outras.

A sociedade Volorantim Cimentos S/A (inscrita no CNPJ/MFsob o
n. 01.637.895/0001 - 32) arcava com as despesas em questdo as
quais eram, posteriormente, rateadas entre todas as empresas do
grupo, na propor¢do e nos limites do critério de rateio
previamente estabelecido.

S1-C4T2
Fl. 1.269
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A descri¢do de todas as despesas que originaram os valores
questionados por esta d. fiscalizagdo, i.e., as quais foram
posteriormente rateadas entre as empresas do grupo, encontra-se
nas planilhas anexadas a presente, em que constam os valores
langados no livro Razdo daquela sociedade (doc. 01).

Cabe registrar que a vincula¢do das despesas rateadas as
atividades exercidas pela Intimada torna-se evidente, conforme se
observa pela propria descrig¢do constante na planilha apresentada.

De fato, a Intimada tem por objeto a pesquisa mineral, as
atividades de estudos geologicos e de prospecgdo, a extragdo de
minerais, a fabrica¢do de produtos minerais ndo-metdlicos, a
extra¢do e o britamento de pedra, areia, gesso argila, calcario e
outros materiais para produg¢do de clinquer e cimento, dentre
outras.

Assim, ndo ha duvidas de que as despesas rateadas, relativas a
servigos de manutengdo, treinamento de funcionarios, seguranga,
limpeza, eventos, refei¢do de funcionarios, dentre outras conforme
descritas no livro razdo (planilhas anexas), sdo necessarias e
acessorias as atividades desenvolvidas pela Intimada.

Pois bem. Conforme se verifica, no ano-calenddario de 2009, o
montante total das despesas comuns a serem rateadas entre todas
as empresas do grupo representou o montante de RS
150.058.786,69, ao passo que, no ano-calendario de 2010, esse
montante foi correspondente a RS 141.920.701.24. O critério de
rateio utilizado, previamente acordado entre as sociedades do
grupo, correspondia ao cdlculo proporcional ao faturamento de
cada uma das sociedades em virtude do faturamento total do grupo
(vide apuragdo no doc. 01).

Registre-se que a Intimada ndo localizou em seus registros, até o
presente momento, o contraio de rateio formalizando os termos
acordados. Contudo, cabe destacar que o critério adotado nos
respectivos anos- calendario foi exatamente o mesmo
(proporcional ao faturamento), de forma coerente com o que foi
acordado pelas sociedades do grupo (...)".

A fiscalizagdo, ao analisar a resposta da contribuinte, entendeu que a
empresa apenas repetiu as suas explicacées e que nada de novo
trouxe de modo a justificar os langamentos titulados como "despesas
compartilhadas" passiveis de dedutibilidade das bases de tributagcdo
do IRPJ e da CSLL e, assim, procedeu as glosas das despesas
registradas pela fiscalizada, na conta-analitica 0033107140 (Servigcos
Compartilhados), nos anos de 2009 e 2010, nos valores respectivos de
R3 33.623.589,94 ¢ R$ 35.749.200,77.

Assim justificou a autoridade fiscal seu procedimento (RAF — fls.
41/42):

“Sobre o tema "gastos compartilhados", devemos observar que,
para a dedutibilidade de custos e despesas compartilhados entre
unidades de um mesmo grupo empresarial, ndo basta comprovar

S1-C4T2
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que esses custos/despesas foram contratados, assumidos e pagos.
E necessdario comprovar que correspondem a bens e servicos
efetivamente recebidos; que esses bens e servigos sao necessarios,
normais e usuais as atividades das empresas (art. 299 do
Regulamento do Imposto sobre a Renda -Decreto n° 3.000/1999) e
que o rateio dos custos/despesas seja efetuado através de critérios
objetivos e previamente ajustado, mediante contrato firmado entre
as partes envolvidas.

No caso sob andlise, ndo ficou comprovado os gastos
compartilhados, nem o montante que deveria se atribuido ao
sujeito passivo, por rateio entre empresas do grupo.

Ressaltamos que, de maneira alguma se discute a possibilidade e
licitude da reparti¢do de despesas e/ou custos entre empresas do
mesmo grupo. Incontestavelmente, a jurisprudéncia administrativa
¢ pacifica a esse respeito, bem como, a sua admissibilidade pela
fiscalizagdo tributaria; desde que fique demonstrado: que os
gastos sdo necessarios, normais e usuais,; que sejam justificados os
critérios de rateio (objetivos e previamente ajustados) e que seja
demonstrada e comprovada a efetividade dos dispéndios.

Logo, a questdo se restringe a prova de que esses requisitos foram
observados pela fiscalizada. Fato que, conforme narrado acima,
ndo ocorreu na presente agdo fiscal.

De fato, quando intimada e reintimada, a fiscalizada ndo logrou
"explicar"”, tdo pouco "compor" e muito menos comprovar com
documentag¢do habil e idonea os lancamentos que constituiram
reducdo do resultado do exercicio relativo aos servigos
compartilhados. Apenas, apresentou uma copia do livro Razdo
com a abertura dos valores apurados no periodo em questdo.

Nos casos de gastos compartilhados, aléem da comprovagdo
documental das despesas/custos, é indispensavel que o rateio se
faca com base em contrato previamente ajustado (com a intengdo
de afastar a possibilidade de manipula¢do dos resultados),
segundo critérios de rateio claros e objetivos (a fim de possibilitar
a averiguacdo, pela fiscalizacdo, de sua observancia), e defini¢do
dos gastos compartilhados de forma clara e objetiva (igualmente,
para possibilitar a averigua¢do de sua normalidade e necessidade
para a empresa que as assumiu).

Ademais ressaltamos que, nos termos do art. 221 do Codigo Civil,
mesmo que o contribuinte houvesse apresentado contrato, este,
por si s0, ndo faria prova perante terceiros (no caso, a Fazenda
Publica), a menos que estivesse corroborado com outros elementos
de prova habeis.

Conforme supramencionado, a fiscalizada declara a inexisténcia
de contrato de ajuste prévio acordado, fato que conduz
trangiiilamente a plena certeza de que esse critério, tdo relevante
para o tema gasto compartilhado, foi completamente
negligenciado.

S1-C4T2
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Destacamos que, mesmo que houvesse o(s) contrato(s) de rateio
previamente acordado(s), a dedutibilidade ainda ficaria
condicionada a prova da normalidade e efetividade das despesas e
a observdancia dos contratados critérios de rateio; tudo o que
também ndo foi apresentado pela fiscalizada.

Por tudo aqui devidamente circunstanciado, temos que: (I) ndo
existia contrato prévio para o rateio das despesas; (II) ndo foram
apresentados documentos que comprovassem a efetividade das
despesas; e, (llI) ndo foi formalmente demonstrada mediante
documentag¢do comprobatoria a vinculagdo dos gastos com a
atividade exercida e a correspondente vinculagdo ao objeto social.

Assim, concluimos que as despesas registradas pela fiscalizada, na
conta-analitica 0033107140 (Servigos Compartilhados), nos anos
de 2009 e 2010, respectivamente, nos valores de R$ 33.623.589,94
e R$ 35.749.200,77, ndo serdo admitidas como dedutiveis das
bases de tributacdo do IRPJ e da CSLL; portanto, serdo
adicionadas, por esta fiscalizagdo, ao lucro liquido na apuragdo
do lucro real e da base de cdalculo da CSLL desses periodos de
apuragdo”.

Como a autuada optou, nos anos-calendario de 2009 e 2010, pelo
regime do lucro real anual, o Fisco entendeu que, em face dos
langamentos atras descritos, restaram insuficientes os recolhimentos
de estimativas mensais, impondo a penalizacdo da “multa isolada”,
nos seguintes montantes”:

IRPJ
Multa pelo nio pagamento da Estimativa Mensal do IRPJ
Més / Ano Valor (RS) |
Dezembro/ 2009 4.202.948,75
Dezembro/ 2010 4.468.650,09 |
CSLL
Multa pelo nio pagamento da Estimativa Mensal da CSLL
Més / Ano Valor (RS)
Dezembro/ 2009 1.513.061,56 |
Dezembro/2010 1.608.714,04

DA IMPUGNACAO OFERTADA

Na peca de defesa apresentada perante a DRJ/RPO a contribuinte contestou a
acusacdo fiscal, pontuando, 1) que a multa isolada foi exigida concomitantemente com a
exigéncia da chamada multa proporcional, o que estd em desacordo com a legislagdo, conforme
doutrina e jurisprudéncia que transcreveu, acrescentando, ainda, seu entendimento sobre a
matéria; ii) alegou que as bases imponiveis de IRPJ e de CSLL tém contornos diferentes e que
nem sempre o que ¢ indedutivel para o imposto também o ¢ para a contribuicao; iii) criticou a
falta de aprofundamento da fiscalizagdo que se limitou a glosar as despesas, sem se dar ao
trabalho de fazer completa apuracdo dos tributos, especialmente o IRPJ, pois as autoridades
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sabiam que a impugnante ¢ beneficiaria de incentivo fiscal do IRPJ (situada na 4rea da
SUDENE) e, no entanto ndo se deram ao trabalho de recalcular o beneficio fiscal e
acrescentou.

A respeito, pontificou:

“Nao se trata de simples comodismo da fiscalizagdo, que ndo se deu ao trabalho de
recalcular o beneficio fiscal. Trata-se de evidente incongruéncia logica, na medida em que tendo as
despesas sido incorridas por Votorantim Cimentos S.A., ndo porque - no mesmo grupo empresarial - se
partilha-las com empresa beneficiaria de incentivo fiscal regional, como é a Impugnante. Em outras
palavras, se fosse para simplesmente reduzir tributos, melhor seria deixar de partilhar e tomar todas as
despesas na empresa que ndo tem incentivo’.

No mérito, bateu-se longamente contra o trabalho fiscal, procurou demonstrar
a légica de seu raciocinio em ratear as despesas comuns com base no faturamento das empresas
do grupo envolvidas, que nao hd nem na lei nem na jurisprudéncia a fixagdo de um critério;
sobre o questionamento do Fisco do “porqué” da adogdo deste critério, responde com outras
indagacoes a) “porqué nao antiguidade? b) porqué ndo segundo o tamanho do ativo? e que nao
¢ admissivel que o Fisco “aceite o rateio enquanto possibilidade teérica”, mas condicione essa

aceitacao “a apresentagdo de um critério qualquer que permita justificar com precisdo cientifica cada
alocagdo de cada despesas” (impugnacao — fls. 786).

Diz nao ter localizado contrato que fixe o critério de rateio, mas que tal
instrumento nao invalidaria o procedimento, principalmente por envolver empresas do mesmo
grupo e sob o mesmo controle aciondrio.

Reiterou a correcdo de seu procedimento e requereu a conversdo do
julgamento em 1? Instancia em diligéncia para cotejar os “valores lang¢ados enquanto despesas
pela Impugnante (e que foram objeto de glosa) com os valores langados na contabilidade da empresa
Votorantim Cimentos S.A. e com os documentos relacionados as despesas, de modo a verificar (i) a
existéncia efetiva das despesas, (ii) a higidez dos langamentos contabeis e (iii) a racionalidade do
rateio”.

DA DECISAO RECORRIDA

Analisando o litigio, a 5 Turma da DRJ/RPO converteu o julgamento em
diligéncia (Resolugdao n°® 3.269 — sessao de 06/02/2015) concluindo pela necessidade de que
viessem aos autos maiores informagoes.

Confira-se nos excertos abaixo:

“Por outro lado, a impugnante alegou que ndo houve como
apresentar a documenta¢do completa das despesas, primeiro porque
trata-se de documentag¢do em poder de terceiro, a Votorantim Cimentos
S.A., responsavel pelo rateio, e demais disso, trata-se de volume por
demais elevado de documentos (centenas e centenas de documentos), mas
todos os documentos que suporta saldos do livro razdo da empresa
Votorantim Cimentos S.A. em 31/12/2009 e 31/12/2010 estavam e estdo a
inteira disposicdo daqueles que se dispusessem examind-la, e solicitou a
realizagdo de diligéncia para examinar os livros contabeis da Empresa
Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ 01.637.895/0001-32).
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Segundo a impugnante, glosar todas as despesas da
impugnante em razdo da ndo apresentagdo de contrato escrito e por falta
de explicitagdo do critério do faturamento, seria admitir que seria
possivel uma empresa do porte da impugnante auferir receitas sem
incorrer em despesas, além de implicar exigéncia de IRPJ sobre receita e
ndo sobre a renda.

Questionou ainda o fato de ndo ter a autoridade fiscal levado
em consideragdo que a impugnante é beneficiaria de incentivo fiscal do
IRPJ porquanto situada na area da SUDENE.

Ndo ha duvida de que a efetividade e necessidade das despesas
deve ser comprovada pela fiscalizada/autuada, ainda que os contratos
tenham sido celebrados pela Holding ou outra empresa do grupo, bem
assim o pagamento aos prestadores dos servigos, cujo onus cabe a
impugnante. Por outro lado, é bem provavel que grande parte dessas
despesas sdo efetivas e que ndo foram apresentadas na impugna¢do em
razdo de insuficiéncia de prazo, desorganiza¢do, ou em razdo do volume
de documentos os quais, segundo a impugnante, sempre estiveram d
disposi¢do do Fisco. Além disso, pelo que depreende-se da DIPJ (fls. 61
e seguinte, no caso pg 12, fl. 73), a contribuinte tem mesmo direito ao
beneficio fiscal de 75% de redugdo do IRPJ, e isto ndo foi levado em
consideragdo pela fiscalizagdo.

Diante disso e visando um bom e justo julgamento VOTO pela
conversdo do julgamento em diligéncia, com o retorno dos autos a
reparticdo de origem (DRF/Recife) a fim de que sejam tomadas as
seguintes providéncias:

1) Efetuar diligencia na Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ
01.637.895/0001-32), para verificar a efetividade e necessidade das
despesas compartilhadas com a fiscalizada e, caso, constante
irregularidades efetuar os procedimentos cabiveis, determinando o
montante do rateio que possa ser acatado dentro de critério que a
fiscalizagdo entender aceitavel,;

2) Apos apurado o valor correto a ser aceito no rateio,
recalcular o lucro da exploragcdo e, por conseguinte, o valor a ser
tributado,

3) Por fim, lavrar relatorio consubstanciado e cientificar a
empresa para se manifestar, se assim desejar’.

Cumprida a diligéncia (fls. 963/1032), os autos voltaram a julgamento, sendo
distribuidos a 1* Turma da DRJ/RPO, sob a mesma Relatoria inicial.

Segundo o voto condutor (os destaques sio do original):
1 - Da dedutibilidade e do rateio de despesas
“Conforme se depreende do Relatorio a fiscalizagdo concluiu
no final dos trabalhos que as despesas registradas pela fiscalizada, na

conta-analitica 0033107140 (Servigos Compartilhados), nos anos de
2009 e 2010, nos valores respectivos de R$ 33.623.589,94 e¢ R$
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35.749.200,77, ndo poderiam ser admitidas como dedutiveis das bases de
tributagdo do IRPJ e da CSLL e, conseqiientemente, adicionou tais
valores ao lucro liquido na apuragdo do lucro real e da base de calculo
da CSLL desses periodos de apuragado.

As despesas teriam sido pagas pela empresa Votoratim
Cimentos Brasil (CNPJ 96.824.594/0001-24) e pela sua sucessora,
Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ 01.637.895/0001-32) e partilhadas
entre a Impugnante (VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/4) e a empresa
Interavia Transportes (CNPJ 09.795.030/0001-06).

Segundo a fiscalizagdo, ndo haveria como admitir a
dedutibilidade porque a empresa ndo apresentou contrato prévio para o
rateio das despesas, apenas informou que o critério utilizado
correspondia ao calculo proporcional do faturamento de cada uma das
sociedades. Aléem disso, ndo comprovou a efetividade das
despesas/gastos compartilhados, nem o montante que deveria se
atribuido ao sujeito passivo, por rateio entre empresas do grupo,
limitando-se a justificar a composi¢do dos valores simplesmente
Juntando "copia do livio Razdo com a abertura dos valores apurados no
periodo em questdo. Também, ndo foram apresentados documentos que
comprovassem a efetividade das despesas, nem a vinculagdo das
despesas celebradas e pagas por outra empresa do grupo com a
atividade exercida, de cuja parte se utilizou como dedug¢do na apuragdo
do IRPJ e da CSLL.

Por outro lado, a impugnante alegou que ndo houve como
apresentar a documenta¢do completa das despesas, primeiro porque
trata-se de documentacdo em poder de terceiro, a Votorantim Cimentos
S.A., responsavel pelo rateio, e demais disso, trata-se de volume por
demais elevado de documentos (centenas e centenas de documentos), mas
todos os documentos que suporta saldos do livro razdo da empresa
Votorantim Cimentos S.A. em 31/12/2009 e 31/12/2010 estavam e estdo a
inteira disposi¢do daqueles que se dispusessem examind-los, e solicitou a
realizag¢do de diligéncia para examinar os livros contabeis da Empresa
Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ 01.637.895/0001-32).

Baixado o processo em diligéncia para que a reparticdo de
origem apurasse junto a Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ
01.637.895/0001-32) a efetividade e necessidade das despesas
compartilhadas com a fiscalizada e, se fosse o caso, efetuar os
procedimentos cabiveis, a fiscalizagdo solicitou a Votorantim Cimentos
S/A a apresentacdo de esclarecimentos e documentos. Entre outras
alegagoes, reafirmou que ndo existe contrato entre as empresas ligadas
regulando o rateio das despesas, e que o critério que norteia o rateio é
eminentemente objetivo: a partilha é exatamente proporcional a receita
que cada uma das empresas aufere e as planilhas juntadas
demonstrariam como ¢ operacionalizado e controlado este rateio.

Passo a andlise da matéria a vista dos elementos constantes
dos autos.

1.1 - Consideracoes Iniciais
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A centralizagdo de atividades administrativas  para
compartilhamento de custos e despesas entre empresas que integram o
mesmo  grupo  econdémico, conhecida como  “Contrato de
Compartilhamento de Custos e Despesas” ou Cost Sharing Agreements,
consiste em uma opera¢do em que empresas de um mesmo grupo
economico indicam, entre elas, aquela que ficara encarregada de prestar
servigos (denominada “centro de custos”) em proveito das demais,
centralizando os custos e despesas com o escopo de minimizar encargos
e maximizar resultados.

Nesses casos, os gastos incorridos pelo centro de custos serdo
rateados entre as empresas do grupo que deles se beneficiam de acordo
com critérios previamente estabelecidos em contrato.

Esse tipo de situagdo, atualmente, ¢ bastante comum na
atividade empresarial, de forma que pode-se afirmar que inexiste
restrigdo legal para utilizagdo de um sistema de compartilhamento de
custos/despesas entre empresas de um mesmo grupo econéomico.

1.2 - Rateio de custos e despesas

Conforme explicitado no Parecer Normativo - PN CST n° 32,
de 13 de agosto de 1981, “a qualificacdo dos dispéndios da pessoa
Jjuridica como despesas dedutiveis na determinag¢do do lucro real esta
subordinada a normas especificas da legisla¢do do imposto de renda,
que fixam conceito proprio de despesas operacionais e estabelecem
condi¢oes objetivas norteadoras da imputabilidade das cifras
correspondentes para aquele efeito”.

As despesas operacionais dedutiveis na determinagdo do lucro
real sdo aquelas que se subsumem as condi¢oes previstas no artigo 299
do RIR, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de margo de 1999, assim
descrito:

()

O PN n° 32/1981 definiu o conceito de despesa necessaria,
estabelecendo, em seu item 4, que “o gasto ¢ necessdrio quando
essencial a qualquer transagdo ou operagdo exigida pela exploragdo das
atividades, principais ou acessorias, que sejam vinculadas com as fontes
produtoras de rendimentos”.

O item 5 do mesmo ato normativo, de sua vez, dispés que
“despesa normal é aquela que se verifica comumente no tipo de
operagdo ou transagdo efetuada e que, na realiza¢do do negocio, se
apresenta de forma usual, costumeira ou ordindria. O requisito de
usualidade deve ser interpretado na acepgdo de habitual na espécie de
negocio”.

A dedutibilidade de despesas operacionais, portanto, deve ser
assegurada quando comprovada sua necessidade, usualidade e
normalidade, mediante documentagdo habil e idonea que garanta a
completa identificagdo dos servicos efetivamente prestados e de seus
beneficiarios.
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Assim, no caso de custos ou despesas realizados por grupos
econémicos, que por questoes empresariais concentram-se em uma das
empresas, ¢ possivel a realiza¢do de rateio para as demais empresas do
grupo. Hd que se observar, no entanto, critérios de rateio que
correspondam a efetiva imputa¢do da despesa. Tais critérios devem ser
comprovados e registrados em contrato escrito, formalizado entre as
empresas do grupo, utilizando-se de critérios objetivos e previamente
ajustados. Neste sentido, mencione-se acorddo da 1¢ Camara do 1°
Conselho de Contribuintes:

()

Cabe também transcrever comentario de Hiromi Higuchi,
Fabio Hiroshi Higuchi e Celso Hiroyuki Higuchi a respeito do rateio de
despesas administrativas:

Na maioria dos grupos econémicos, os departamentos juridicos
e de contabilidade e processamento de dados, por questio de
economia, estdo concentrados numa das empresas e as
despesas mensais sdo rateadas para as demais empresas. Para
que a dedutibilidade das despesas ndo seja questionada,
convém elaborar contrato escrito sobre os critérios de
rateio.(HIGUCHI, Hiromi, HIGUCHI; Hiroshi Higuchi;
HIGUCHI, Celso Hiroyuki. Imposto de renda das empresas:
Interpretacdo e pratica. 31. ed. Sao Paulo: IR Publicagoes,
2006. p. 228)

Registre-se, por oportuno, que ndo cabe a Administragdo
Tributaria estabelecer os critérios de rateio a serem utilizados pelos
contribuintes. Relevante é que o critério adotado seja objetivo e capaz de
demonstrar _os custos/despesas incorridos relativos a cada uma das
empresas signatdarias do contrato de rateio. Além disso, deve haver
consisténcia na utilizagdo de determinado critério de rateio, o que
significa dizer que a interessada ndo podera, ao seu alvedrio, modifica-lo
a cada exercicio.

Por fim, cabe observar que, para a atribui¢cdo de despesas
rateadas por um grupo econdémico, seja ou ndo com repercussdo na
receita, ndo basta comprovar que elas foram contratadas, assumidas e
pagas. E necessdria, principalmente, a comprovacio de que elas
correspondam a bens e servigos efetivamente recebidos, aléem de que eles
sejam necessarios, normais e usuais na atividade das empresas, devendo
o rateio ser efetuado com o uso de critérios objetivos e previamente
ajustados.

Em sintese, no que tange ao IRPJ e a CSLL, despesas rateadas
sdo dedutiveis se:

a) comprovadamente corresponderem a bens e servigos
recebidos e efetivamente pagos,

b) forem necessarias, usuais e normais nas atividades de cada
uma das empresas;
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¢) o rateio se der através de critérios razodveis e objetivos,
previamente ajustados, devidamente formalizados por instrumento
firmado entre os intervenientes,

d) o critério de rateio estiver de acordo com o efetivo gasto de
cada empresa e com o prego global pago pelos bens e servicos, em
observancia aos principios técnicos ditados pela Contabilidade;

e) a empresa centralizadora da opera¢do de aquisicdo de bens
e servigcos aproprie como despesa tdo-somente a parcela que lhe cabe de
acordo com o critério de rateio, assim como devem proceder de forma
idéntica as empresas descentralizadas beneficiarias dos bens e servigos,
e contabilize as parcelas a serem ressarcidas como direitos de créditos a
recuperar, orientando a opera¢do conforme os principios técnicos
ditados pela Contabilidade;

) a empresa centralizadora da operacgdo de aquisi¢cdo de bens e
servigos, assim como as empresas descentralizadas, mantiverem
escrituracdo destacada de todos os atos diretamente relacionados com o
rateio das despesas administrativas.

Na situagdo versada nos autos, apesar dos documentos e
esclarecimentos prestados pela autuada e pela Votorantim Cimentos S.A.
(CNPJ 01.637.895/0001-32), as exigéncias para o reconhecimento de

dedutibilidade de despesas ndo foram observadas, sendo vejamos.

Segundo a propria impugnante, as despesas atribuidas ao
grupo teriam sido pagas pela empresa Votoratim Cimentos Brasil (CNPJ
96.824.594/0001-24) e pela sua sucessora, Votorantim Cimentos S.A.
(CNPJ 01.637.895/0001-32), e foram rateadas entre a Impugnante
(VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A) e a empresa Interavia
Transportes (CNPJ 09.795.030/0001-06), sendo que o critério de rateio
utilizado corresponde ao cdlculo proporcional do faturamento de cada
uma das sociedades.

O que se verifica é que, na proporg¢do assim estabelecida, todas
as despesas, independentemente de ser necessdria, usual e normal nas
atividades de cada uma das empresas, foram utilizadas para deduzir das
bases de tributacdo do IRPJ e da CSLL.

A impugnante alegou tratar-se de despesas relativas as
atividades comuns a todas as sociedades e citou como exemplo, despesas
com servicos de limpeza, gastos com refeitorio disponibilizado aos
funcionarios do grupo, informadtica, treinamento, despesas com
seguranca, materiais diversos, dentre outras. No entanto, na rela¢do
apresentada pela impugnante em sua manifestagio ao Termo de
Diligéncia, verifica-se tantas outras despesas que ndo se pode afirmar
serem comuns a todas as empresas, indistintamente, tais como despesas
com aluguel de moveis, utensilios, imoveis e maquinas, depreciagoes,
amortizagoes, viagens internacionais, pesquisas, sondagens, energia
elétrica, IPTU, multas, despesas com condominio e muitas outras.

A prova de fundamental importdncia de que tais despesas sdo
necessarias, usuais e normais nas atividades de cada uma das empresas
ndo foi apresentada. Algumas dessas despesas podem ter conexdo direta
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com a Votorantim Cimentos S.A., mas ndo se pode afirmar que tem
conexdo com a Interavia Transportes ou com a impugnante. Assim, em
razdo da auséncia de prova, ndo se pode aceitar que todas as despesas
relacionadas sejam utilizadas pela pessoa juridica impugnante para
apuragdo do resultado tributavel, ou seja, ndo se pode admitir como
valido o rateio de todas as despesas como se todas fossem comuns as
empresas do grupo. Ndo é razoavel admitir que a empresa do grupo, a
Interavia, que realiza o transporte da produgdo de cimento incorre nas
mesmas despesas que a Votorantim Cimentos S/A e Votorantim Cimentos
N/NE as quais produzem e vendem cimento. Enfim, ndo ficou
comprovado a vinculagdo dos gastos com a atividade exercida por cada
empresa. Assim, aléem de ndo ter sido devidamente formalizado por
instrumento firmado entre os intervenientes, o rateio, da forma como foi
feito, tomando a totalidade das despesas, demonstrou ser inadequado e
ndo possui razoabilidade.

Apenas para esclarecimento, a exigéncia de que a forma do
rateio seja previamente ajustada e devidamente formalizada por
instrumento firmado entre os intervenientes visa impedir que fique livre o
fluxo financeiro entre as empresas, pois, caso contrario, poderiam
manipular o volume das despesas faturadas conforme a conveniéncia de
seus planejamentos tributdrios.

Conclui-se, por fim, que as despesas registradas pela
fiscalizada, nos anos de 2009 e 2010, respectivamente, nos valores de R$
33.623.589,94 ¢ R$ 35.749.200,77, ndo podem ser admitidas como
dedutiveis das bases de tributacdo do IRPJ e da CSLL, e correto a adi¢do
desses valores ao lucro liquido na apuragdo do lucro real e da base de
calculo da CSLL desses periodos de apuragdo.

A impugnante alegou ser beneficiaria de incentivo fiscal do
IRPJ porquanto situada na area da SUDENE e, no entanto, as
autoridades ndo se deram ao trabalho de recalcular o beneficio fiscal.

Com vrelagdo a esse item adoto, como fundamento, os
esclarecimentos prestados pelo encarregado da diligéncia fiscal, que
assim se manifestou:

- No caso, ndo ha alteragdo no valor da glosa de despesas e a
tributa¢do ndo altera o lucro liquido ou o lucro da exploragdo
declarado pela empresa, logo, ndo ha o que recalcular.

- Trata-se aqui de GLOSA DE DESPESAS PARA FINS
FISCAIS, ou seja, tais despesas, apesar de admitidas pela
empresa para diminuir o seu resultado contabil (Lucro

Liquido), ndo foram admitidas para diminuir o seu resultado
fiscal (Lucro Real e Base de Calculo da CSLL).

- Ndo foi desconsiderada a existéncia dessas despesas e sim
glosadas a sua dedutibilidade na apuracao do IRPJ e CSLL,
posto que, ndo restaram demonstradas as suas caracteristicas
de normalidade, necessidade e habitualidade com as atividades
operacionais da empresa.
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- Nao sendo dedutiveis, a fiscalizada deveria té-las adicionado
nas apuragoes das bases de tributagdo do IRPJ e da CSLL;
como ndo o fez, procedemos de oficio as glosas, adicionando-as
as bases de tributagdo. De tal sorte, a tributa¢do ndo afetou a
apuragdo do lucro liquido contabil nem do lucro da
exploragdo, conforme foi o preenchimento das fichas 08 das
declaracoes DIRPJ dos exercicios.

2 - Da Multa Isolada

Conforme se depreende do relatorio, com as adi¢oes das
despesas consideradas ndo dedutiveis do IRPJ e também da CSLL, a
empresa, alem do pagamento a menor do IRPJ e da CSLL também
recolheu a menor as estimativas mensais relativas aos meses de
dezembro/2009 e dezembro/2010, quando optou pelo pagamento da
estimativa mensal com base no balan¢o/balancete de suspensdo/redugdo.

A falta do pagamento do IRPJ e da CSLL devidos mensalmente
por estimativa esta sujeita a multa de 50% sobre o valor que deixou de
ser pago, conforme disposto no artigo 44 da Lei n° 9.430/1997, inciso 11,
alinea b, com a redag¢do dada pelo artigo 14 da Lei n° 11.488, de
15/06/2007 (conversdo da Medida Provisoria n°® 351 de 22/01/2007) que
diz:

()

Portanto, com a edi¢do da MP 351, de 22 de janeiro de 2007,
convertida na Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, que promoveu
alteracdo da redacdo do art. 44 da Lei n°® 9.430/96 no tocante a multa
isolada, ndo deixa qualquer duvida de que a multa isolada (inciso II)
incide sobre o valor do pagamento mensal de estimativa e, como isso, a
multa isolada passa a incidir sobre o valor ndo recolhido de estimativa
mensal independentemente do valor do tributo devido no final do
periodo.

O disposto acima também se serve para derrubar o argumento
trazido pelo impugnante a respeito da dupla incidéncia sobre a mesma
materialidade. Sdo duas materialidades distintas, uma refere-se ao
ressarcimento ao Estado pela ndo entrada de recursos no tempo
determinado e a outra pelo ndo oferecimento a tributa¢do de valores que
estariam sujeitos a mesma. Nota-se que o legislador buscou separar as
bases de calculo das infracoes, fazendo incidir a multa de oficio (75%)
sobre o disposto no inciso I (a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribui¢do nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta
de declaracdo e nos de declaracdo inexata) e a multa isolada (50%)
sobre o disposto no inciso Il (sobre o valor do pagamento mensal).

Como se verifica, nenhuma razdo cabe a impugnante, visto que
a possibilidade desta imposicdo esta prevista no dispositivo legal
anteriormente transcrito (artigo 44, 11, b da Lei n° 9.430/96).
3 - Das bases de calculo do IRPJ e da CSLL

A contribuinte questionou a adi¢do, a base de calculo da CSLL,
das despesas consideradas indedutiveis com fulcro na legislacao do
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IRPJ, alegando que ainda que pudesse ser aceita a exigéncia de IRPJ (ou
as despesas que influenciaram o calculo do IRPJ), ndo se poderia aceitar
idéntico tratamento em rela¢do a CSLL em razdo da falta absoluta de
previsdo legal nesse sentido, conforme julgados que transcreve.

Em que pese o fato de que nem todas as restricoes a
dedutibilidade de dispéndios previstas pela legislagdo do Imposto de
Renda serem aplicaveis a Contribui¢do Social sobre o Lucro, deve-se ter
em conta que, no presente caso, a glosa das despesas no Auto de
Infragdo ora em litigio ndo foi motivada por disposi¢oes especificas da
legislagdo de IRPJ.

A fiscalizagdo considerou as alegadas despesas como
indedutiveis em razdo de: (a) auséncia de demonstrativo da composi¢do
das origens das despesas contabilizadas provenientes de ‘“rateio de
despesas de terceiros”; (b) auséncia de demonstrativo de adog¢do de
critério de rateio das despesas; (c) falta de comprovagdo dos referidos
gastos, e (d) falta de comprova¢do da vinculagdo das despesas
celebradas e pagas por outra empresa do grupo, de cuja parte se utilizou
como dedugdo na apuragdo do IRPJ e da CSLL.

A Contribuicdo Social sobre o Lucro tem como base de calculo
o lucro liquido do periodo com os ajustes determinados na respectiva
legislagado.

()

Da interpretagdo sistematica destes dispositivos, extrai-se que
somente poderdo reduzir o lucro liquido, as despesas operacionais que
preencham os requisitos previstos no artigo 299, acima transcrito, quais
sejam, as despesas necessarias.

Ndo se trata de aplica¢do de analogia, mas sim, de considerar
que as despesas em questdo, por violar as regras de dedutibilidade do
IRPJ, nao pode reduzir o lucro liquido que, também, é a base de calculo
da CSLL com os ajustes previstos na sua legislacdo especifica.

Cabe lembrar que, o que os tornam indedutiveis também da
base de calculo da Contribui¢do Social é o proprio conceito de resultado
do exercicio apurado com observincia da legislagdo comercial. Os
dispéndios glosados afetam o proprio resultado do exercicio e,
conseqiientemente, também a base de calculo da Contribui¢do Social,
como definida no art. 2° da Lei n° 7.689, de 1988, com as alteragoes do
art. 2°da Lei n® 8.034, de 1990.

Nesse sentido tem-se manifestado a  jurisprudéncia
administrativa, como segue:

()

As conclusoes fundamentadas quanto ao lancamento do IRPJ
alcancam a Contribuigdo Social sobre o Lucro, pois, somente se
observados os requisitos legais pertinentes a legisla¢do do Imposto sobre
a Renda da pessoa Juridica, é que estard assegurada a dedutibilidade de
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um dispéndio com idéntica repercussdo na base de cdlculo da CSLL
devido a redugdo que esta despesa acarreta ao lucro liquido do periodo.

Diante de todo o exposto VOTO pela improcedéncia da
impugnagdo, mantendo o crédito tributario tal como foi constituido™.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada do R. decisum em 19/05/2016 (fls. 1084), a recorrente interpds
Recurso Voluntario em 14/06/2016 (fls. 1086/1112), no qual aduz, em carater preliminar, que a
diligéncia ndo foi corretamente cumprida e, por isso, levaria a nulidade do acérdao recorrido;
no mais, basicamente, repisa os argumentos expendidos na impugnacao inaugural.

Especificamente sobre o procedimento de diligéncia pontua que “apds a
empresa Votorantim Ciumentos S/A haver apresentado a documentag¢do solicitada em estrita
obediéncia ao que foi solicitado, seguiu-se pronunciamento da fiscaliza¢do no sentido de que ndo se
aceitava qualquer partilha feita a falta de apresentacdo de contrato escrito regulando o
compartilhamento das despesas e o critério utilizado pelo contribuinte (partilha proporcional ao
faturamento de cada empresa) se revelava inadequado, razdao pela qual se mantinha a glosa total das
despesas’.

Que, “a desidia e a desobediéncia por parte da fiscalizagdo, com efeito,
comprometem o resultado do julgamento, na medida em que a autoridade fiscal se limitou a afirmar
que a auséncia de contrato escrito invalida qualquer aproveitamento de despesa”, € que, “num
incompreensivel e inaceitavel comodismo, afirmou na competir a ela, autoridade fiscal, indicar
qualquer critério e sim validar o critério do contribuinte, o que, no caso, ndo ocorreu por alegada falta

de razoabilidade”.

Diz mais, que, “lamentavelmente, no entanto, o érgdo julgador ndo se apercebeu
da negligéncia da autoridade fiscal e, por isto mesmo, passou a enfrentar o merito no pressuposto,
totalmente equivocado, de que todas as despesas seriam desnecessdrias e ndo efetivas”; que, “esta
desidia e desobediéncia implicam na nulidade do v. acorddo recorrido, eis que decidiu-se sem base em
elementos faticos, que poderiam ter sido coligidos pela fiscalizagdo, caso tivessem as autoridades
cumprido o seu dever”; e que, assim, deve-se determinar o retorno a unidade de origem para que
“as autoridades se desincumbam do dever de verificar as despesas, apontando, eventualmente, aquelas
que ndo possam ser aproveitadas e indiqguem qual critério que seria razodvel adotar para, a partir da
adogdo desse critério,possa ser refeito o auto de infragdo e revisto o langamento”.

No mérito, refor¢a os argumentos antes expendidos na impugnagao, reafirma
o principio da verdade material que deve nortear os procedimentos administrativo-fiscais,
assenta que “a autoridade lan¢adora, diante da auséncia de contrato escrito, a prever o rateio de
despesas, houve por bem glosar todas elas, sem cumprir a sua obrigagdo, que é privativa (...) de
verificar se estas despesas foram incorridas e se eram — como de fato o sdo, normais, usudais,
necessdrias, etc”, € pontua que “ao glosar todas as despesas da Recorrente em razdo da ndo
apresentag¢do de contrato escrito e pela alegada falta de explicitagdo do critério do faturamento ou
porque ndo seria razoavel este critério, os autos de infracdo em tela acabam por refletir a exigéncia de
tributo sobre a receita e ndo a exigéncia de imposto sobre a renda (ou disponibilidade economica ou
Jjuridica de renda) e de contribui¢do social sobre o lucro”.

Mais, que, “a prevalecer os autos teremos que admitir ser possivel a uma empresa
industrial do porte da Recorrente (...) auferir consideraveis receitas de venda sem despender sequer um
centavo para além do custo efetivo dos produtos!!!” (sublinhado no original).
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Prossegue:

a) “a diligéncia que se realizou configurou a oportunidade para que se fizesse a
correta investigacdo da verdade material, como, alias, determinara a propria
DRJ. Lamentavelmente, no entanto, a diligéncia serviu apenas para reiterar a
apresenta¢do de um inexistente contrato prevendo o rateio”;

b) “a aceitagdo de um lancamento sem respeito a verdade material implica em
admitir que se estd tributando o patrimonio (receita de R$ 1.641.264.299,03 em
2009 e R$ 2.066.139.376,35 em 2010) e ndo o lucro real ou o lucro liquido;

c) “éinaceitavel, outrossim, a oposi¢do constante na decisdo recorrida no sentido
de que o faturamento ndo seria um critério razodvel, porquanto abrangeria a
totalidade das despesas cujo desembolso foi realizado por Votorantim Cimento
e ndo necessariamente aquelas que dizem respeito mais de perto a Recorrente”,;

d) “as despesas que sdo compartilhadas aproveitam a todas as empresas, tais
como, as despesas com empresa de auditoria, a contrata¢do de seguro de vida,
a assisténcia médica. A logica economica da partilha esta na otimizag¢do das
atividades e na reducdo das despesas”;

e) “o nexo de coeréncia econémico do critério de partilha esta na capacidade
contributiva: a empresa que mais fatura arca (e deduz para efeitos fiscais) a
maior parte da despesa’;

f) “ndo hd nada de incerto ou ndo razoavel no critério eleito pelo contribuinte.
Pelo contrario, o faturamento enquanto critério, é aceito pela jurisprudéncia,
como se constata do seguinte julgamento (...)";

g) “como foi demonstrado pela documentagdo juntada e pela diligéncia realizada,
o critério utilizado pelo contribuinte foi exatamente o mesmo nos anos de 2009
e 2010, tal seja, o faturamento naqueles anos-calendadrio. Ndao ha duvida, a
diligéncia “esbarrou” na verdade material mas ndo foi capaz de enxerga-la”;
(destaque no original).

Na sequéncia, acentua que, “se para a fiscalizagdo o tratamento dado pelo
contribuinte as despesas compromete a apuragdo do lucro real, e sendo conhecida a receita bruta da
empresa, deveria ter sido arbitrado o lucro (...) e ndo fazer uma tributagdo pelo lucro real “pela
metade”, vale dizer, levando em conta apenas o total das receitas”. Segundo o entendimento da
recorrente, “se a falta de apresenta¢do de contrato escrito a justificar a partilha de despesas implica
em desconsiderar a totalidade das despesas, logo assume a fiscalizagdo que a escrituragdo e elementos
fornecidos pelo contribuinte sdo revestidos de defeitos e ndo podem ser considerados, tanto assim que
a fiscalizagdo ndo realiza o exame da usualidade, necessidade e efetividade de cada uma das
despesas”, o que implicaria em realizar “o arbitramento do lucro”. (RV — fls. 1104/1105).

Finalmente, quanto a exigéncia de multa isolada e acerca do item “bases de
calculo diferentes de IRPJ e de CSLL”, ratifica o aduzido na peca inaugural de defesa e conclui
requerendo o provimento do seu recurso ou a conversao do julgamento em nova diligéncia para
que a “fiscalizagdo (...) determine o montante do rateio que possa ser acatado dentro dos critérios que
entender aceitdavel”.

DA CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA
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Subindo os autos a apreciacao do Colegiado, esta 2* Turma da 4* Camara da
1* Sejul, por proposta deste Relator, depois de afastar a preliminar de nulidade em razdo de
possivel descumprimento da diligéncia realizada ainda quando na fase do julgamento em 1?*
Instancia (com fulcro nos motivos 14 elencados), decidiu pela conversdao do julgamento em

diligéncia, conforme razdes expostas na Resolug¢ao n° 1402-000.406, de 24 de janeiro de 2017,
verbis:

“Assim, encaminho meu VOTO no sentido de converter o

Jjulgamento em diligéncia para que o agente autuante ou quem
lhe faca as vezes:

DILIGENCIE diretamente junto a empresa lider — Votorantim
Cimentos S/A4 que detem TODOS os documentos
comprobatérios das despesas rateadas, nos totais de RS
150.058.786,69 (2009) e R$ 141.920.701,24 (2010), intimando-
a, sem prejuizo de outros itens que possam a vir a ser exigidos
pela autoridade diligenciadora, para:

1.1 - elaborar e apresentar planilha analitica (ou copia do
Livro Razdo) contendo a discriminag¢do individualizada de
TODOS os valores que compoem os saldos das contas
contabeis abaixo descritas, nos ano de 2009 (dados extraidos
de fls. 524/525):

Sh | RITIELE Wit BRI ITT RS | R R BhA SR AEE AT R W T e m wemms-ms— g s
33107010 33107010 Servigos - Assisténcia E Consultoria Empresanal
33107020 33107020 Servigos - Audilona

33107030 33107030 Servigos - Honoranes Advocalicios

33107040 33107040 Servigos - Limpeza

33107050 33107050 Servigos - Pessoas Fisicas

33107060 33107080 Servigos - Refeitonio E Copal/Cozinha

33107070 33107070 Servigos - Temporanos

33107080 33107080 Servigos - Vigllancia  Portaria

33107080 33107090 Servigos - Agenciamento

33107100 32107100 Servigos - Treinamento

i 11 P B R R e L L e

33117090 33111090 Marketing

33116040 331168050 Despesas de Viagens

33116060 33116080 Despesas de Viagens Internacionals

1.2 - elaborar e apresentar planilha analitica (ou copia do
Livro Razdo) contendo a discriminagdo individualizada de
TODOS os valores que compoem os saldos das contas
contabeis abaixo descritas, nos ano de 2010 (dados extraidos
defls. 526/527):
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33105030 337105030 Matenais de Consumo
33105040 32105040 Malteriais de Expedienta
33105050 33105050 Materias pflimpeza
33105060 33105060 Matenas e Equipamentos de Seguranga
33105080 33105080 Matenas p/Analises Quimicas
33105100 33105100 Matenas PfEventos E Comemoragbes
33105110 33105110 Materias p/Refeitorio ¢ CopalCeozinha
33105330 33305130 Roupas Profissionais e Uniformes
33107080 33107030 Servigos - Agenciamento
Inorioo 33107100 Senvgos - Treinamento

2 - NO MESMO ATO, intime a Votorantim Cimentos S/A a
apresentar, juntamente com as informagoes dos subitens 1.1 e
1.2, por copia, TODOS os documentos que comprovem as
despesas relacionadas acima;

3 - DE POSSE de tais informagoes e documentos, proceda as
observagoes que entender pertinentes, inclusive sobre o
conteudo das despesas e suporte documental, podendo exigir da
diligenciada novos esclarecimentos complementares;

4 - FINALMENTE, elabore relatorio conclusivo detalhando
todo o procedimento e juntando eventuais novos documentos
cabiveis.

Do procedimento de diligéncia, inclusive do relatorio referido
no item 4, devera ser cientificada a recorrente, com reabertura
do prazo de 30 (trinta) dias para que esta, querendo, venha a se
manifestar exclusivamente sobre os fatos articulados e
narrados na referida diligéncia, sendo desconsideradas
manifestagoes de outra espécie.

Transcorrido o prazo de trinta dias da ciéncia da recorrente,
com ou sem nova interven¢do da contribuinte, o presente
processo devera retornar a esta 2° Turma da 4° Camara da 1°
Sejul para prosseguimento de seu julgamento”.

Cumprido o determinado, com o Relatorio de Diligéncia Fiscal (RDF - fls.
1161/1164), anexos elaborados pela autoridade que presidiu o feito e demais documentos
juntados e informacdes prestadas, inclusive pela recorrente, os autos voltaram para
prosseguimento do julgamento.

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

Ja foi atestada anteriormente a tempestividade do Recurso Voluntario e
confirmado seu recebimento e conhecimento.

Com relagdo a unica preliminar suscitada, de nulidade em razao de possivel
descumprimento da diligéncia realizada ainda quando na fase do julgamento em1?® Instancia,
discordo do entendimento da recorrente.

Embora, como sustenta a recorrente, a diligéncia possa ndo ter se
aprofundando nos exames determinado pela DRJ, ainda assim tais procedimentos — favoraveis
ou contrarios aos interesses da contribuinte — foram levados a efeito. Quando muito, se
entendido que o cumprimento da diligéncia foi apenas parcial, a autoridade julgadora de 1°
Grau poderia ter determinado novo procedimento; se nao ocorreu, certamente a Turma
Julgadora se deu por satisfeita com o resultado do procedimento.

Todavia, tal fato, ainda que existente, ndo implicaria — como nao implicou —
em qualquer nulidade.

Preliminar rejeitada.
Passo ao mérito.

Como expresso no voto que levou a Resolugao n° 1402-000.406, de
24/01/2017, a discussdo tem trés topicos centrais:

1. glosa de despesas, apuradas pelo sistema de rateio entre empresas do
mesmo grupo;

2. multa isolada de IRPJ e de CSLL por recolhimentos insuficientes de
estimativa, em razao das glosas efetuadas; e,

3. Dbases de calculo diferentes para fins de langcamento do IRPJ e da CSLL.

Sendo os dois itens finais dependentes do que se decidir em relagdo ao
primeiro deles, passo a apreciagdao daquele.

Na forma do quanto relatado, a discussdo diz respeito a despesas apropriadas
pela recorrente e apuradas com base em “rateio” procedido com outras duas empresas do
mesmo grupo, tendo se utilizado o critério de faturamento.

Pois bem, segundo a Fiscalizacdo (RAF — fls. 41/42) “de maneira alguma se
discute a possibilidade e licitude da reparticdo de despesas e/ou custos entre empresas do mesmo
grupo. Incontestavelmente, a jurisprudéncia administrativa é pacifica a esse respeito, bem como, a sua
admissibilidade pela fiscalizagdo tributdaria”.

Entretanto, mesmo assim discursando, o Fisco opds outros trés argumentos
para nao aceitar a dedugdo, via rateio: 1) o critério utilizado (faturamento); ii) a falta de
contrato firmado entre as empresas participantes do pool; e , iii) ndo comprovacdo de que as
despesas eram normais, habituais e necessarias as atividades da recorrente.
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Contrapondo-se, a autuada ofertou longa impugnacdo na qual reiterou a
corre¢do de seu procedimento.

Ap0s baixa para a diligéncia determinada pela DRJ, os autos voltaram com
as informacodes coletadas sendo assentado pelo Colegiado de 1° Piso, inicialmente, 1) “ndo
caber a Administragdo Tributaria estabelecer os critérios de rateio a serem utilizados pelos
contribuintes’™; e, 11) “relevante é que o critério adotado seja objetivo e capaz de demonstrar os

custos/despesas _incorridos relativos a cada uma das empresas signatarias do contrato de rateio”,
para, a seguir, decidir pela mantenca dos langamentos, em razao da inexisténcia de contrato
escrito entre as partes, objecdo ao critério de rateio que deve mostrar “a efetiva imputagdo da
despesa. Tais critérios devem ser comprovados e registrados em contrato escrito, formalizado entre as
empresas do grupo, utilizando-se de critérios objetivos e previamente ajustados”,e que “a prova de
fundamental importiancia de que tais despesas sdo necessarias, usuais e normais nas atividades de
cada uma das empresas ndo foi apresentada. Algumas dessas despesas podem ter conexdo direta com
a Votorantim Cimentos S.A., mas ndo se pode afirmar que tem conexdo com a Interavia Transportes
ou com a impugnante”.

Vale dizer, a mesma posicdo da Autoridade Fiscal ao perpetrar os
langamentos.

No seu Recurso Voluntario a recorrente bate-se ferozmente contra a
diligéncia que entendeu ter sido feita de modo desidioso, ratifica a corre¢cdo de seu
procedimento, diz que ndo ha exigéncia em lei de que exista contrato formal entre as partes
que participam do rateio, ainda mais em se tratando de empresa do mesmo grupo acionario,
que ndo apresentou os documentos que comprovavam as despesas posto que estes pertencem a
outra empresa (Votorantim Cimentos), mas que a diligéncia poderia ter resolvido esta situagao
e que o critério de divisao proporcional das despesas (faturamento) que utiliza € objetivo e foi
consistente nos dois periodos fiscalizados (2009 e 2010).

Pois bem, que o chamado rateio de despesas entre empresas (de diferentes
ou mesmo grupo acionario) ja ¢ realidade ha varios anos no Brasil, fruto da necessidade de
maximizacao de resultados e reducdo de gastos ¢ indesmentivel, tanto que os condutores do
feito expressa e literalmente o reconheceram em seu RAF, do mesmo modo que a propria DRJ
assim o fez.

Deste modo, os “Contratos de Compartilhamento de Custos e Despesas” ou
“Cost Sharing Agreements” como nominado pelo voto condutor da DRJ, consiste, como 14 foi
corretamente definido, em uma operacio em que empresas de um mesmo grupo
economico indicam, entre elas, aquela que ficara encarregada de prestar servicos
(denominada “centro de custos”) em proveito das demais, centralizando os custos e
despesas com o escopo de minimizar encargos e maximizar resultados.

Nao hé controvérsias neste aspecto.

Também incontroversa a necessidade de se fixar um parametro, um critério,
um modo de mensurar, de forma proporcional (rateio), as despesas que serdo distribuidas e
alocadas a cada um dos participantes do grupo.

As discussdes e divergé€ncias presentes neste processo comegam a surgir a
partir do momento em que o Fisco (com ratificacdo pela decisdo recorrida), ndo aceita o
critério adotado pela recorrente (faturamento) e ndo concorda que todas as despesas facam
parte deste rateio.

Dizendo de modo diferente, a Fiscalizagdo ndo homologa o critério adotado
pela recorrente, mas nao diz qual deveria ser utilizado e, em outra ponta, embora aceite que o
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“Compartilhamento de Custos e Despesas” seja uma realidade irreversivel na economia
globalizada e altamente competitiva dos dias de hoje, obstaculiza a utilizagdo de TODAS as
despesas constantes do rol de rateio, entendendo que somente podem ser atribuidos a
recorrente gastos que se revistam de normalidade, usualidade e habitualidade, além de
efetivamente vinculados a sua atividade.

De seu lado, a recorrente discorda veemente desta posicao e assegura que
todos os dispéndios tém vinculacdo direta ou indireta com as atividades da autuada.

Por fim, tanto o Fisco como a decisdo recorrida sustentam, como ponto
central, que a aceitacdo das despesas como dedutiveis passa pela existéncia formal de contrato
escrito entre as partes, posicdo contestada integralmente pela recorrente ao argumentar que
além de se estar diante de empresas controladas pelo mesmo grupo aciondrio, quando o
contrato nao teria os efeitos previstos na lei civil, os critérios adotados ja mostram a intengao —
objetiva e consistente — de adotar a mesma forma de mensuragdo dos valores ao longo dos
anos tratados nos autos de infragao.

Pois bem, abstraindo o ponto de vista deste Relator acerca da necessidade da
existéncia de contrato formal para dar sustentacdo ao rateio praticado, assunto que sera tratado
em momento posterior, fato ¢ que o debate chegou a um ponto de indefini¢do que levou, ja em
sede de julgamento no CARF, a nova conversao em diligéncia a fim de permitir aos litigantes
a juntada, encarte ou disponibilizagdo de documentos, registros ou provas que pudessem
sustentar seus argumentos.

Em outras palavras, que se trouxessem aos autos, ainda que por
amostragem, comprovacgdes que permitissem aferir se os valores de R$ 150.058.786,69 ¢ R$
141.920.701,24, que compdem o TOTAL de despesas rateadas em 2009 e 2010,
respectivamente, teriam suporte em documentos hdbeis e idoneos e relagdo — direta ou indireta
— com as empresas que participaram do rateio e, mais especificamente, relagdo com as
atividades da empresa autuada.

Antes, porém, de apreciar o resultado da diligéncia, cumpre uma breve
analise sobre o tema “rateio de despesas”.

De plano, imperioso destacar inexistir na legislacdo tributaria federal um
disciplinamento especifico que trate do chamado “rateio de despesas”, realidade surgida no
mundo empresarial pela globalizacdo dos negdcios e necessidade de se maximizar receitas e
minimizar custos. Mais ainda, pela inconteste fusdo de empresas gerando conglomerados de
maior ou menor porte.

A partir dai, a consequéncia foi inevitavel: concentracdo das atividades meio
em um unico centro de custos, dividindo as despesas por todos os participantes do pool.

De outra parte, esta realidade, como acontece com as evolucdes sociais,
financeiras, politicas, empresariais que quebram regras enraizadas ao longo do tempo, acabou
por exigir resposta do legislador civil, penal, comercial, tributario, etc., de modo a ditar
normas que acolham e racionalizem este novel procedimento.

No que interessa, na seara tributaria, inexistindo, como afirmado atras,
legislagdo especifica tratando do tema “rateio de despesas”, o principio de tudo deve ser
tomado a partir da Lei n° 4.506/1964 (geral) e na sua esteira, a Lei n® 9.249/1996, a primeira
por seu artigo 47 e a segunda no art. 13, ambos abaixo reproduzidos:
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Art. 47. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos
custos, necessarias a atividade da emprésa e a manutengdo da
respectiva fonte produtora.

$ 1°? Sdo necessarias as despesas pagas ou incorridas para a
realizag¢do das transagoes ou operagoes exigidas pela atividade
da emprésa.

$ 2° As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou
normais no tipo de transagoes, operagoes ou atividades da
emprésa.

$ 3° Somente serdo dedutiveis como despesas os prejuizos por
desfalque, apropriagcdo indébita, furto, por empregados ou
terceiros, quando houver inquérito instaurado nos térmos da
legislacao trabalhista ou quando apresentada queixa perante a
autoridade policial.

§ 4° No caso de emprésa individual, a administracdo do
imposto podera impugnar as despesas pessoais do titular da
emprésa que ndo forem expressamente previstas na lei como
dedugoes admitidas se ésse ndo puder provar a relagdo da
despesa com a atividade da emprésa.

$ 5° Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sécio ou
dirigente da emprésa, ou a parente dos mesmos, poderdo ser
impugnados pela administracdo do impdsto, se o contribuinte
ndo provar:

a) no caso de compensagdo por trabalho assalariado,
autonomo ou profissional, a presta¢do efetiva dos servigos,

b) no caso de outros rendimentos ou  pagamentos,  a
origem e a efetividade da operagdo ou transagdo.

$ 6° Poderdo ainda ser deduzidas como despesas operacionais
as perdas extraordinarias de bens objeto da inversdo, quando
decorrerem de condi¢oes excepcionais de obsolescéncia de
casos fortuitos ou de for¢a maior, cujos riscos ndo estejam
cobertos por seguros, desde que ndo compensadas por
indenizacoes de terceiros.

$ 7° Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 5°, as
despesas feitas, direta ou indiretamente, pelas emprésas, com
viagens para o exterior, equipando-se os gerentes a dirigentes
de firma ou sociedade.

()

Art. 13. Para efeito de apuragdo do lucro real e da base de
calculo da contribui¢do social sobre o lucro liquido, sdo
vedadas as seguintes deducoes, independentemente do disposto
no art. 47 da Lei n°4.5006, de 30 de novembro de 1964:

S1-C4T2
F1. 1.289
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1 - de qualquer provisdo, exceto as constituidas para o
pagamento de férias de empregados e de décimo-terceiro
salario, a de que trata o art. 43 da Lei n° 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, com as alteracoes da Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995, e as provisoes técnicas das companhias de
seguro e de capitalizagdo, bem como das entidades de
previdéncia privada, cuja constituicdo é exigida pela legislacdo
especial a elas aplicavel; (Vide Lei 9.430, de 1996)

1l - das contraprestagoes de arrendamento mercantil e do
aluguel de bens moveis ou imoveis, exceto quando relacionados
intrinsecamente com a produg¢do ou comercializagdo dos bens e
servigos,

1l - de despesas de deprecia¢do, amortizacdo, manutengdo,
reparo, conserva¢do, impostos, taxas, seguros e quaisquer
outros gastos com bens moveis ou imoveis, exceto se
intrinsecamente  relacionados com a  produgdo  ou
comercializacdo dos bens e servicos;

1V - das despesas com alimenta¢do de socios, acionistas e
administradores;

V - das contribui¢oes ndo compulsorias, exceto as destinadas a
custear seguros e planos de saude, e beneficios complementares
assemelhados aos da previdéncia social, instituidos em favor
dos empregados e dirigentes da pessoa juridica;

VI - das doagoes, exceto as referidas no § 2°

VII - das despesas com brindes.

VIII - de despesas de depreciagcdo, amortizagdo e exaustdo
geradas por bem objeto de arrendamento mercantil pela

arrendataria, na hipotese em que esta reconhega contabilmente
o encargo. (Incluido pela Lei n°®12.973, de 2014) (Vigéncia)

§ 1° Admitir-se-Go como dedutiveis as despesas com
alimentagdo fornecida pela pessoa juridica, indistintamente, a
todos os seus empregados.

§ 2° Poderao ser deduzidas as seguintes doagoes:

I-as de que trata a Lei n°8.313, de 23 de dezembro de 1991;

Il - as efetuadas as instituicoes de ensino e pesquisa cuja
criagdo tenha sido autorizada por lei federal e que preencham
os requisitos dos incisos I e Il do art. 213 da Constituicdo
Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro
operacional, antes de computada a sua dedugdo e a de que
trata o inciso seguinte;

Il - as doagoes, até o limite de dois por cento do lucro
operacional da pessoa juridica, antes de computada a sua
dedugdo, efetuadas a entidades civis, legalmente constituidas

S1-C4T2
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no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem servigos gratuitos
em beneficio de empregados da pessoa juridica doadora, e
respectivos dependentes, ou em beneficio da comunidade onde
atuem, observadas as seguintes regras:

a) as doagoes, quando em dinheiro, serdo feitas mediante
crédito em conta corrente bancaria diretamente em nome
da entidade beneficiaria;

b) a pessoa juridica doadora mantera em arquivo, a
disposi¢do da fiscalizagdo, declaragdo, segundo modelo
aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida
pela entidade beneficiaria, em que esta se compromete a
aplicar integralmente os recursos recebidos na realizag¢do
de seus objetivos sociais, com identifica¢do da pessoa fisica
responsavel pelo seu cumprimento, e a ndo distribuir
lucros,  bonificagbes ou vantagens a  dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto;

c¢) a entidade beneficiaria devera ser organizagdo da
sociedade civil, conforme a Lei n® 13.019, de 31 de julho de
2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts.
3%e 16 da Lei n®*9.790, de 23 de marco de 1999,
independentemente de certificacdo. (Redagdo dada pela Lei
n°13.204, de 2015)

A leitura dos referidos dispositivos (assim como do artigo 299, do
RIR/1999) leva a inevitavel conclusdo de que cabe ao contribuinte o 6nus de comprovar que -
EFETIVAMENTE - incorreu na despesa e - tdo importante quanto - que tais dispéndios eram
usuais, necessarios € normais a consecucao de seus objetivos sociais.

Nesse cenario, nao tendo a legislacdo contemplado tal experiéncia, o mundo
negocial e os operadores do direito estruturaram, a partir da jurisprudéncia, doutrina e atos
normativos, o que seria indispensavel para consumar o rateio e atender as normas tributarias.

Naquilo que importa, o painel exige que:

a) as despesas (custos) comprovadamente correspondam a bens e servigos
recebidos e efetivamente pagos;

b) sejam necessarias, usuais € normais nas atividades das empresas;

c) o rateio ocorra através de critérios razoaveis e objetivos, previamente
ajustados e devidamente formalizados por instrumento firmado entre os intervenientes;

d) o critério de rateio esteja de acordo com o efetivo gasto de cada empresa e
com o preco global pago pelos bens e servigos, em observancia aos principios técnicos ditados
pela Contabilidade;

e) a empresa centralizadora da operacdo de aquisicdo de bens e servigos
aproprie como despesa tdo-somente a parcela que lhe couber de acordo com o critério de
rateio, assim como devem proceder de forma idéntica as empresas descentralizadas
beneficiarias dos bens e servigos, contabilizando as parcelas a serem ressarcidas como direitos
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de créditos a recuperar, sempre orientando a operacdo conforme os principios regidos pela
ciéncia contabil;

f) a empresa centralizadora da operagdo de aquisicdo de bens e servicos,
assim como as empresas descentralizadas, mantenham escrituracdo destacada de todos os atos
diretamente relacionados com o rateio das despesas administrativas.

Neste eito, fica claro que ndo basta apenas comprovar que a despesa
incorreu (a vista ou a prazo), que o servico foi prestado ou o bem foi entregue (isto ¢
elementar e 6bvio). E preciso que este gasto, este custo, esta despesa tenha relagdo (direta ou
indireta) com a producdo da riqueza a que se propde a sociedade, vale exprimir, seja participe
do processo de auferi¢ao de receita, por isso, como reza a lei, usuais, normais € necessarias.

Relativamente ao rateio de despesas administrativas via centralizagdo e
compartilhamento de custos e despesas entre empresas que integram 0 mesmo grupo
econdmico, conhecido como “Contrato de Compartilhamento de Custos e Despesas” ou Cost
Sharing Agreements, operacdo em que empresas de um mesmo grupo econOmico indicam,
entre elas, aquela que ficard encarregada de prestar servigos (denominada “centro de custos™)
em proveito das demais, centralizando os custos e despesas com o escopo de minimizar
encargos e maximizar resultados, mister que a interessada e seus pares no contrato adotem
controles consistentes e lastreados por registros e documentos que permitam identificar “o que
cabe a quem”, ou seja, definam claramente a participagdo individual de cada sociedade no
todo.

No caso concreto dos autos o que se tem ¢, de um lado, o Fisco acusando
que a recorrente nao demonstrou o critério utilizado para o rateio (letra “c” acima), falta de
contrato firmado (ibidem) e ndo comprovagdo de que as despesas eram normais, habituais e
necessarias as atividades da recorrente (letra “b”).

Contrapondo-se, a autuada rebateu assentando ter, sim, declinado o critério
adotado (com base no faturamento das empresas do grupo envolvidas), que ndo ha nem na lei
nem na jurisprudéncia a fixacao de um critério e, por isso, deve ser aceito. Sobre o “contrato”
entre as partes reconhece nao ter localizado, mas que tal instrumento ndo invalidaria o
procedimento, principalmente por envolver empresas do mesmo grupo e¢ sob o mesmo
controle aciondrio.

Exatamente por estes confrontos os autos foram baixados em diligéncia,
cujos resultados passam agora a ser analisados, registrando, de plano, ser entendimento deste
Relator que, embora ndo adstrito ou vinculado as conclusdes do procedimento, ¢ certo que o
rito diligencial é fonte segura e relevante de que deve se fiar o julgador’ para fins de
delimitacao e decisdo a ser exarada.

Nesse contexto, segundo o Relatério de Diligéncia Fiscal (RDF - fls.
1161/1164) e Anexo 4 (fls. 1244/1260), a recorrente, devidamente intimada, ndo conseguiu

? Processo n° 10580.011166/2002-00

Acérdao n® 1101-00008 — Sessdo de 11/03/2009 — Relator Valmir Sandri

Decis@o — Provimento parcial ao recurso para reduzir a matéria tributavel para (...) valor apurado na diligéncia
fiscal.

RECOMPOSICAO DE BASES - A diligéncia fiscal resultou em recomposi¢io das bases tributaveis objeto do
langamento. O julgamento administrativo ¢ norteado pelo Principio da Verdade Material, constituindo-se em
dever do Julgador Administrativo a sua busca incessante. Adequacdo do langamento de acordo com ajustes
reconhecidos pela propria autoridade fiscal em diligéncia realizada.
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correlacionar as despesas a ela imputadas no rateio, com a comprovagdo de que tais gastos
seriam necessarios, usuais € normais as suas atividades e, ainda, que tenham sido efetivamente
a ela prestados os servigos ou fornecidos os bens e mercadorias.

Veja-se a literal dissertacdo do RDF:

11.

12

ANALISES E CONCLUSOES

Do contexto, temos que, cumprida a exigéncia feita pela Resolugio 1402-000 406, da 4* Camara, da 2°
Turmma Ordinaria, da 1* Secio de Julgamento do CARF, para, mais uma vez oportunizar a empresa
responsavel pelo repasse das despesas de se promuneciar no processo, trazendo as provas necessrias
para que se possa admitir que a fiscalizada utilize tais despesas na deducio de seus resultados fiscais;
apresentada as respostas e analisados esses elementos, passamos a responder os itens do pedido de
diligéncia:

- Elaborar & apresentar, me1o digital, plamilha analitica (ou copia do Livro Kardo)
contendo a diseriminagio ndividualizada de TODOS os valores que compdem os saldos
das contas contibeis gque foram objeto de custo: comparfilhados com a empresa
VOTORANTIM CIMENTOS N/NE 5/A, nos anos de 2009 e 2010

Apresentar, copia em meios digital de TODOS os documentos gque comprovem as
despesas/eustos eserturados nas contas e periodos acima referidos

A partir da sua resposta, podemos constatar que, a VC limitou-se a apresentar listagens dos Razfes
dessas contas e copias digitalizadas de alguns pouces comprovantes dos lancamentos efetuados; sem
que, em nenhum momento, tenha se esforcado em demonstrar existir vinculacio dessas despesas coma
empresa interligada VCNNE.! Ou seja, a VC apenas tenfou demonstrar que essas despesas
escrituradas em spa contabilidade efetivamente existiram mas, a documentacio apresentada nio traz
qualguer vinculagio com as atividades operacionais de sua interligada —a VCNNE.

! Wide demonstrative contendo as “analises dos documentos apresentados pela VIC nas contas de costos/despesas compartilhados
com a VCNNE™, em resposta a0 Termo de Intimacio Fiscal, nos anexos (ANEXO 1)
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Continuacio do Relatorio de Diligéncia Fiscal

13.

14.

15.

16.

17.

18.

DE POSSE de tais mformagoes e documentos, proceda as observagoes que entender
pu‘tmenﬁes mclusive sobre o conteido das despesas e suporte documental podendo
exigir da diligenciada novos esclarecimentos complementares;

FINALMENTE, elabore relatorio conclusivo detalhando todo o procedimento e juntando
eventuais novos documentos cabivels.

Em resposta ao que nos foi delegado, temos a concluir que as despesas listadas as fls. 524/525
(referentes ao ano de 2009) e 526/527 (referentes ao ano de 2010) do presente processo, foram
escrituradas na contabilidade da VC e sdo lastreadas em documentos que permitem suas comprovagoes
como pagamentos efetuados pela empresa VC.

Porém, nada fo1 apresentado no sentido de demonstrar qualquer vinculagdo de tais custos/despesas (da
VC) com as atividades operacionais da fiscalizada autuada (VCNNE), de forma a tornar factivel a
admissdo desses custos/despesas compartithados como dedutiveis na VCNNE.

Pﬁdmm,pois,odeqmmsernnmdcprmpuamctuimaposmﬁﬁ(hde*
dedugdo dessas despesas por parte da fiscalizada. Eis que, entre empresas de um mesmo grupo, nio
podunsecmdaadoscanpuﬁlhados,mosgaswsdaonndaenpresaB precisam
possuir, de forma clara e objetiva, a possibilidade de aveniguacdo de sua normalidade e necessidade
para todas as empresas que os compartilham

Assim ratificamos nosso entendimento firmado quando do encerramento da Agdo Fiscal, de que os
custos/despesas compartilhados pela VC com a fiscalizada (VCNNE) ndo podem ser considerados
dedutiveis para fins de apura¢do do IRPJ e da CSLL, tendo em vista que:

() ndo existe confrato prévio para o rateio das despesas;

(ii) os documentos apresentados para comprovagido dos custos/despesas sdo da empresa VC,
logo, podem ser comprovados apenas como custos/despesas da VC; e
(iii)  ndo ha elementos que permitam concluir existir vinculagdo de tais custos/despesas com a

atividade operacional da empresa fiscalizada (VCNNE).
Por fim, damos ciéncia do presente Relatério a fiscalizada recorrente, com reabertura do prazo de 30
(trinta) dias para que esta, querendo, venha a se manifestar exclusivamente sobre os fatos aqui
narrados, devendo ser desconsideradas manifestagdes de outra espécie.
Transcorrido o prazo de trinta dias da ciéncia da com ou sem nova intervengdo desta, o
presente processo devera retornar a 2* Turma da 4* Camara da 1* Segdo de Julgamento do CARF para
prosseguimento de seu julgamento.

Compulsando o Anexo 4 (que sintetiza as informagdes colhidas junto a
recorrente) verifica-se que, de fato, nao ha indicagao de documentagao que possa vincular a
despesa com a empresa, limitando-se o detalhamento a apontar genericamente o documento
pertinente (sempre, obviamente, em nome da centralizadora dos custos) € o livro razao onde

escriturado.

Confira-se, por amostragem (Anexo 4 - fls. 1246):

—

pela empx em 16/05/2017, ao Termo de Intimagio Fiscal cientificado em 03/0472017
Periodo:  01/01/2009 a 31/12/2009 s"""&"’;;’”"" Andlise das 30 Termo de Intimag3o datado de 03/04/2017
Cadigo Conta Saldo Final | DiC Saldo ) md:ﬂmﬁ =
-moapvesenbuupiupnsdxeanﬁgeme
natureza da despesa.
0033102070 |Comissdes e Prémios 13.603.24| D 13.603.24| - Nao-plmuamdemhganda - Planilha do razdo da conta.
com a empi afiliada
IN/NE .
Idem (fls. 1247):
Nin‘apmseﬂhueupiﬁt}insoheamm
das despesas. - Ptanilha do raz30 da conta.
0033104130 |Transporte Funcionarios - VT 210.644.47| D 310.644,47| o explou s e das - Alguns comp de
com afiliada
[N/ME .
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r
Também (fls. 1248):
- Nio apresentou explicag3o sobre a origem
das despesas. - Planilha do raz3o da conta.
Servigos - Assistincia E Consultoria - Alguns documentos e co 5 de pagamentos de
3310740 Empuz;saial 13.744082.55) D 1374408255 e, explicou a existéncia de relagdo das lempresas sediadas no estade de Sao Paulo
d COM 3 emp: afiliada im
e
- Nao apresentou explicagan sobre a origem
das despesas. - Planilha do razdo da conta.
. — - Alguns documentos e comprovanies de pagamentos de
0033107020 | Servigos - Auditoria 1.368.513.70) D 1.366.513.70) N&o explicou a existéncia de relagdo das lempresas sediadas no estado de S3o Paulo
di coma afiliada im
[hie .
- Nao apresentou explicagdo sobre a origem
das despesas. - Planilha do razdo da conta.
. .. - - Alguns documentos e comprovantes de pagamentos de
0033107030 | Servigos - Honorarios Advocaficios 3103.730.54) D 3103.730.54) Nio explicou a existéncia de relagio das lempresas sediadas no estado de S3o Paulo
d com a empresa afiliada i
NINE .
- Nae apresentou explicagac sobre a ongem
das despesas. - Planilha do razdo da conta.
. . - Alguns documentos e comprovanies de pagamentos de
0033107040 | Servigos - Limpeza 225.386.22) D 22538622 Mio explicou a existéncia de relagie das lempresas sediadas no estade de Sao Paulo
d com a empresa afiliada im
NINE .
Mais (fls. 1249):
- Nao apresentou explicagdo sobre a origem
das despesas. - Planilha do razdo da conta.
. . - Alguns documentos e comprovantes de pagamentos de
0033107100 (Servigos - Treinamentn 5431.038.85) D 5.431.038.95) -, explicou a existéncia de relagio das mpmr:'sas sediadas no estade de S30 Paule
coma afiliada \ im
NINE .
’m apresentou explicagao sobre a origem
das despesas. - Planilha do razdo da conta.
. - - Alguns documentos e comprovanies de pagamentos de
0033107110 | Servigos - InformaticalSoftware 487501430 D 473425080 Nio explicou a existéncia de relagio das lempresas sediadas no estade de 530 Paule
COM 3 emg afiliada \ im
MNINE .
- Mo apresentou explicagdo sobre a origem
das despesas. - Planilha do razdo da conta.
. - - Alguns documentos e comprovanies de pagamentos de
0033107120 | Servigos - Informatica/Hardware i7ofezme| D 170752.79) _ Nio explicou a existéncia de relagio das lempresas sediadas no estado de 530 Paulo
com a empresa afiliada \ i
NINE .
- Nao apresentou explicagdo sobre a onigem
das despesas. - Planilha do razdo da conta.
Servigos - Mao de Obra - - Alguns documentos e comprovantes de pagamentos de
0033107130 Ta'ne?i:')iszada a1anaes) D 118.11854) N&o explicou a existéncia de relagio das lempresas sediadas no estado de S3o0 Paule
com a empresa afiliada \ im
MNINE .
- Ndo apresentou explicagio sobre a origem
das despesas. - Planilha do razio da conta.
0033107140  |Servigos - Compartilhados 168.236.112.18| D 15.928 454 45| - - L. = - Alguns AL - AVISOS DE LANCAMENTOS PARA DEBITO
= -Nao ap::'u:: rm:ﬁtlli::‘?wa das. [EM CONTA- sem qualquer inh’g:aginsohe o que frata.
MNINE .

Em suma, ainda que existam documentos (em nome da centralizadora, o que
¢ natural), faltou o essencial: vincular que, da nota fiscal, do recibo, da fatura emitida pela
empresa “a”, no total de “b”, e que, em razdo do critério de rateio (x%) caberia a recorrente o
montante rateado de “y”, TENHAM VINCULACAO (minima que seja) com a autuada.

Em dizer diverso, ndo basta que, i) haja uma despesa; que, ii) tenha sido
paga pela centralizadora do centro de custos; que, iii) pela aplicagdo do percentual de rateio

[P

caberia as empresas participantes do pool os valores “a”, “b” ou “c”.

MUITO MAIS QUE ISSO, ¢ preciso que se comprove que 0 Servigo ou o
bem fornecido tenha alguma relagdo com as empresas, caso contrario estar-se-a permitindo
que, mediante “rateio”, possa se dividir para todas as empresas, uma despesa que, efetiva e
comprovadamente, pertenga a apenas uma ou duas delas.

Em outras palavras, tomando-se o exemplo da ultima conta acima
reproduzida - 0033107140 - Servicos Compartilhados, ndo héd nos autos qualquer
comprovagao fatica ou de direito de que tais servicos tenham uma minima vinculagdo com a
atividade da recorrente; ora, a se aceitar que bastaria um critério de rateio e um contrato entre
as partes (que na verdade sequer existe, mas poderia ser suprido por outras formas de
comprovagdo, se existentes), bastaria um simples percentual de rateio para se alocar parte dos
mais de 16 milhdes como “despesas” da autuada, mesmo que jamais alguns destes “servigos
compartilhados” tenham rela¢do com ela.
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Claro, poderiam dizer os que pensam diferentemente, tal exigéncia acabaria
por frustrar a possibilidade do uso do rateio.

Aos que assim pensam, convém lembrar que o sistema de rateio ndo
eliminou a obrigatoriedade expressa no artigo 299, do RIR/1999 de que as despesas sejam
necessarias a atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora (Lei n°
4.506, de 1964, art. 47), tendo-se como necessarias as despesas pagas ou incorridas para a
realizacdo das transagdes ou operagdes exigidas pela atividade da empresa (Lei n® 4.506, de
1964, art. 47, § 1°) e usuais ou normais no tipo de transacdes, operagdes ou atividades da
mesma empresa (Lei n® 4.506, de 1964, art. 47, § 2°).

Mais a mais, ao assumir esta regra excepcionada de ratear despesas em
conjunto com outras empresas (pool), a recorrente (ou a centralizadora dos custos), deveria
cercar-se dos mais elementares cuidados que lhe permitisse alcancar a dedutibilidade
almejada. Para isso, s a titulo de exemplo, bastaria, em casos de “assessoria juridica”, possuir
contrato ou constar na fatura emitida pelo prestador do servigo, que tal assessoria seria
prestada as empresas “x”, “y” ou “z” (do grupo); do mesmo modo, quando da contratagcdo de
“transporte de funcionarios”, realgar que seria realizado a todos (ou ao menos a alguns)
funcionarios das empresas participantes do pool, ou ainda, em ultima hipdtese, a eles

disponibilizado.

Nada disso, porém, veio aos autos, embora oportunidade para tanto ndo
tenha faltado.

Com essa fotografia, ainda que se reconheca certa razao a recorrente quando
pontua que “‘a prevalecer os autos teremos que admitir ser possivel a uma empresa industrial do
porte da Recorrente (...) auferir consideraveis receitas de venda sem despender sequer um centavo
para além do custo efetivo dos produtos!!!” (sublinhado no original), ndo € menos certo que a ela
caberia demonstrar QUAIS seriam estas despesas e em QUANTO importariam.

N3do o fez.

Também inaceitdvel o argumento da contribuinte de que “se para a
fiscalizagdo o tratamento dado pelo contribuinte as despesas compromete a apuragdo do lucro real, e
sendo conhecida a receita bruta da empresa, deveria ter sido arbitrado o lucro (...) e ndo fazer uma
tributag¢do pelo lucro real “pela metade”, vale dizer, levando em conta apenas o total das receitas”.

(RV — fls. 1104/1105).

Ora, ndo se estd diante de desconsideragdo de despesas por inexistentes,
suportada por documentos inidoneos ou falsos. As despesas existem, estdo registradas na
empresa lider e por ela foram pagas. O que o Fisco apontou e a recorrente ndo foi capaz de
destruir foi que, mesmo abstraindo o critério de rateio adotado ou a falta de contrato entre as
partes, ndo houve comprovacio de que o montante rateado tenha ligacio, vinculacio ou
correlacdo com a empresa autuada.

E possivel e, diria mais, ¢ muitissimo provavel que parte do valor rateado ou
- quem sabe? - até o seu montante total, possa, de fato, estar relacionado as atividades da
autuada e serem despesas efetivas, usuais, normais e necessarias as suas atividades. E
possivel. Mas “possibilidade”, sem prova, limita-se a ser simplesmente isso: possibilidade,
nao fato consumado.

Ademais, a se aceitar, como alegado pela propria recorrente, que “as

despesas atribuidas ao grupo teriam sido pagas pela empresa Votoratim Cimentos Brasil (CNPJ
96.824.594/0001-24) e pela sua sucessora, Votorantim Cimentos S.A. (CNPJ 01.637.895/0001-32), e
foram rateadas entre a Impugnante (VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A) e a empresa Interavia

33



Processo n° 10480.725109/2014-65 S1-C4T2
Acordao n.° 1402-002.965 F1. 1.297

Transportes (CNPJ 09.795.030/0001-06), sendo que o critério de rateio utilizado corresponde ao
calculo proporcional do faturamento de cada uma das sociedades”, ter-se-ia um quadro estampado
em que, admitido irrestritiva e unicamente o critério de rateio (sem aferir os demais requisitos
antes citados neste voto), todas as despesas, independentemente de serem necessarias, usuais e
normais as atividades de cada uma das empresas, pudessem ser utilizadas para deduzir das
bases de tributacdo do IRPJ e da CSLL. Convenhamos, um quadro que atenta contra o artigo
299, do RIR/1999, ofende o principio da autonomia das entidades e a separacdo dos
patrimonios e fere os preceitos contdbeis de registro individualizado dos estipéndios nas
empresas que efetivamente os suportaram.

Concretamente, e repisando, ¢ possivel que as despesas relativas as
atividades comuns a todas as sociedades, como despesas com servicos de limpeza, gastos com
refeitorio disponibilizado aos funciondrios do grupo, informatica, treinamento, despesas com
seguranga, materiais diversos, dentre outras, possam pertencer a todas e por elas poderiam ser
aproveitadas na parte que lhes cabem.

Mas ndo houve comprovacdo neste sentido, e esse ¢ o ponto central e
nevralgico dos autos.

A proposito, a jurisprudéncia deste Colegiado, ainda que com algumas
variagoes, perfila neste sentido:

Ac. 1302-001.109 - 3¢ Camara/2“ Turma Ordinaria

Relator - Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior

RATEIO DE DESPESAS. A existéncia de contrato para rateio
de despesas entre empresas do mesmo grupo economico ndo
tem o conddo de dispensar a contribuinte comprova-la com
documentos idoneos e de demonstrar que ela era necessaria
para a manuteng¢do das suas atividades produtivas.

Na mesma linha:

Ac. 1401-002.113 - 4* Camara/1* Turma Ordinaria
Relator - Luiz Augusto de Souza Gongalves

RATEIO DE DESPESAS. GLOSA. CRITERIOS PARA RATEIO.
DEMONSTRACAO INSUFICIENTE. CABIMENTO.

A falta de comprovagdo, com documentag¢do habil e idonea, da
mensuragdo dos custos efetivamente experimentados no periodo
objeto da auditoria e que teriam sido rateados entre as
empresas do grupo econdémico é condigcdo necessdria para seu
aproveitamento na apuragdo do Lucro Real. No caso concreto,
tal demonstragdo deveria se dar através da apresenta¢do de
folhas de tempo e/ou outra metodologia, conforme consta do
“Acordo de Custos Administrativos Compartilhados”, firmado
entre as empresas do grupo econdémico para estabelecer os
critérios de rateio de custos. Glosa mantida.

Por tudo o que se expos, o trabalho do Fisco restou robustecido e ndo foi
elidido pela recorrente.

Finalmente, sobre o reclamo da recorrente de que seria beneficiaria de
incentivo fiscal do IRPJ (situada na area da SUDENE) e, no entanto nao foi recalculado o
pertinente beneficio, adoto, por sua pertinéncia, o voto proferido na decisdo de 1° Piso:
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- No caso, ndo ha alteragdo no valor da glosa de despesas e a
tributagdo ndo altera o lucro liquido ou o lucro da exploragao
declarado pela empresa, logo, ndo ha o que recalcular.

- Trata-se aqui de GLOSA DE DESPESAS PARA FINS
FISCAIS, ou seja, tais despesas, apesar de admitidas pela
empresa para diminuir o seu resultado contabil (Lucro
Liquido), ndo foram admitidas para diminuir o seu resultado

fiscal (Lucro Real e Base de Calculo da CSLL).

- Nao foi desconsiderada a existéncia dessas despesas e sim
glosadas a sua dedutibilidade na apura¢do do IRPJ e CSLL,
posto que, ndo restaram demonstradas as suas caracteristicas
de normalidade, necessidade e habitualidade com as
atividades operacionais da empresa.

- Nao sendo dedutiveis, a fiscalizada deveria té-las adicionado
nas apuragoes das bases de tributagdo do IRPJ e da CSLL,
como ndo o fez, procedemos de oficio as glosas, adicionando-
as as bases de tributagdo. De tal sorte, a tributagdo ndo afetou
a apurag¢do do lucro liquido contabil nem do lucro da
exploragdo, conforme foi o preenchimento das fichas 08 das
declaracoes DIRPJ dos exercicios.

DOS LANCAMENTOS DE CSLL

S1-C4T2
F1. 1.298

Acerca da dedutibilidade de tais valores da base de calculo da CSLL, melhor
sorte ndo merece a irresignagao da recorrente.

De fato, como sabido, a CSLL tem como base de célculo o lucro liquido do
periodo com os ajustes determinados na respectiva legislagdo, conforme dic¢do dos artigos

248 e 277, RIR/1999:

Art. 248. O lucro liquido do periodo de apuragdo ¢ a soma
algébrica do lucro operacional, dos resultados ndo
operacionais, e das participagoes, e devera ser determinado
com observancia dos preceitos da lei comercial (Decreto-Lei
n?1.598, de 1977, art. 6°, § 1°, Lei n°7.450, de 1985, art. 18, e
Lein®9.249, de 1995, art. 4°).

Art. 277. Sera classificado como lucro operacional o resultado
das atividades, principais ou acessorias, que constituam objeto
da pessoa juridica (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 11).

De outro giro, também pacifico, o lucro operacional resulta do confronto das
receitas operacionais com as despesas operacionais (artigo 299, RIR/1999).

Da interpretagdo sistematica destes dispositivos, extrai-se que somente
poderdo reduzir o lucro liquido as despesas operacionais que preencham os requisitos
previstos no artigo 299, acima transcrito, quais sejam, as despesas necessarias, de forma que,
dispéndios que violem as regras de dedutibilidade do IRPJ, ndo podem reduzir o lucro liquido
que ¢, também, a base de calculo da CSLL, com os ajustes previstos na sua legislacdo

especifica.
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Como consequéncia, dispéndios glosados afetam o proprio resultado do
exercicio, diga-se, a propria base de calculo da Contribui¢do Social, como definida no art. 2°
da Lei 7.689, de 1988, com as alteracdes do art.2° da Lei 8.034, de 1990.

Mais a mais, o art. 13, da Lei n® 9.249/951, quando trata das despesas
indedutiveis das bases de célculo de IRPJ e de CSLL, é taxativo ao dispor que tais vedacdes
de dedutibilidade se aplicam independentemente do disposto no art. 47 da Lei n°
4.502/64, justamente a base legal do art. 299 do RIR/99.

Assim, pela vinculagdo e nexo entre as glosas efetuadas para fins de
apuragdo do Lucro Real e da base de calculo da CSLL, voto por negar provimento ao recurso
também em relagdo a tal matéria.

Pelas razdes expostas, igualmente encaminho meu voto no sentido de
NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario em relagcao a CSLL.

DA MULTA ISOLADA

Bate-se ainda a recorrente contra a imposi¢ao da chamada “multa isolada”,
por falta ou insuficiéncia de recolhimentos estimados mensais, em razdo das glosas efetuadas.

A respeito desse tema e de uma possivel concomitancia dos langamentos de
multas isoladas com a multa de oficio presente nos autos de infragdo, de minha parte sempre
perfilei com os que entendem estar-se diante de imposi¢des diferentes, com fatos geradores
diferentes, tipificacdes legais diferentes e motivacdes faticas diferentes, ou seja, da leitura
artigo 44, da Lei n° 9.430/1996, com suas alteragdes, infere-se que, uma vez constatada falta
ou insuficiéncia de pagamento de estimativa, serd exigida a multa isolada.

Se, além disso, tiver ocorrido falta de recolhimento do imposto devido com
base no lucro real anual, o langamento abrangera também o valor do imposto, acompanhado
de multa de oficio e juros, pois a determinacdo legal de imposi¢do de tal penalidade, quando
aplicada isoladamente, prescinde da apuragao de lucro ou prejuizo no final do periodo anual,
inexistindo, portanto, a cumulacdo de penalidades para uma mesma conduta, como argiiem os
contribuintes.

Em sintese, ndo tendo as referidas multas a mesma hipotese de incidéncia,
nada hé a barrar a imposi¢do concomitante da multa isolada com a multa de oficio devida pela
apuragao e recolhimento a menor do imposto e contribuicao devidos na apuragdo anual.

Posi¢ao plenamente avalizada a partir da nova redagdo do dispositivo em
comento, estabelecida pela MP n® MP 351, de 22/01/2007; convertida na Lei n°® 11.488, de 15
de junho de 2007, onde fica clara a distingao:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas
as seguintes multas:

()

Il - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente,
sobre o valor do pagamento mensal:

()
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b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de
calculo negativa para a contribui¢do social sobre o lucro
liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa
Jjuridica. (destaquei)

S1-C4T2
F1. 1.300

Registre-se, essa nova redagdo ndo impde nova penalidade ou faz qualquer
ampliacdo da base de calculo da multa; simplesmente tornou mais clara a intencdo do

legislador.

Por pertinentes, faco minha as palavras do ilustre Conselheiro
GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MENDES deste CARF que, de forma precisa,
analisou o tema no Acordao n°® 103-23.370, Sessdo de 24/01/2008:

“Nada obstante, as regras sancionatorias sdo em multiplos aspectos
totalmente diferentes das normas de imposicdo tributaria, a comegar
pela circunstiancia essencial de que o antecedente das primeiras é
composto por uma conduta antijuridica, ao passo que das segundas se
trata de conduta licita.

Dessarte, em multiplas facetas o regime das sangbes pelo
descumprimento de obrigagoes tributarias mais se aproxima do penal
que do tributario.

Pois bem, a Doutrina do Direito Penal afirma que, dentre as fungoes da
pena, ha a PREVENCAO GERAL e a PREVENCAO ESPECIAL.

A primeira ¢ dirigida a sociedade como um todo. Diante da prescri¢do
da norma punitiva, inibe-se o comportamento da coletividade de
cometer o ato infracional. Ja a segunda ¢ dirigida especificamente ao
infrator para que ele ndo mais cometa o delito.

E, por isso, que a revogagdo de penas implica a sua retroatividade, ao
contrario do que ocorre com tributos. Uma vez que uma conduta ndo
mais é tipificada como delitiva, ndo faz mais sentido aplicar pena se ela
deixa de cumprir as fungoes preventivas.

Essa discussdo se torna mais complexa no caso de descumprimento de
deveres provisorios ou excepcionais.

Hector Villegas, (em Direito Penal Tributdrio. Sdo Paulo, Resenha
Tributaria, EDUC, 1994), por exemplo, nos noticia o intenso debate da
Doutrina Argentina acerca da aplicagdo da retroatividade benigna as
leis temporarias e excepcionais.

No direito brasileiro, porém, essa discussdo passa ao largo ha muitas
décadas, em razdo de expressa disposi¢cdo em nosso Codigo Penal, no
caso, o art. 3%

Art. 3° A lei excepcional ou tempordria, embora decorrido o
periodo de sua durac¢do ou cessadas as circunstancias que a
determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigéncia.
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O legislador penal impediu expressamente a retroatividade benigna
nesses casos, pois, do contrario, estariam comprometidas as fungoes de
prevengdo. Explico e exemplifico.

Como ¢ previsivel, no caso das extraordinarias, e certo, em relagdo as
temporarias, a cessa¢do de sua vigéncia, a exclusdo da puni¢do
implicaria a perda de eficacia de suas determinacoes, uma vez que
todos teriam a garantia prévia de, em breve, deixarem de ser punidos.
E o caso de uma lei que impée a puni¢do pelo descumprimento de
tabelamento temporario de precos. Se apos o periodo de tabelamento,
aqueles que o descumpriram ndo fossem punidos e eles tivessem a
garantia prévia disso, por que entdo cumprir a lei no periodo em que
estava vigente?

Ora, essa situagdo jd regrada pela nossa codificacdo penal é
absolutamente andloga a questdo ora sob exame, pois, apesar de a
regra que estabelece o dever de antecipar ndo ser temporaria, cada
dever individualmente considerado é provisorio e diverso do dever de
recolhimento definitivo que se caracterizard no ano seguinte”.

S1-C4T2
F1. 1.301

Aduza-se ainda, mesmo abstraindo questdes conceituais envolvendo
aspectos do direito penal, que a Lei n° 9.430/96, ao instituir a multa isolada sobre
irregularidades no recolhimento do tributo devido a titulo de estimativas, nio estabeleceu

by

qualquer limitacio quanto a imputacido dessa penalidade juntamente com a multa
exigida em conjunto com o tributo, de modo que, sob esta oOtica, a Fiscalizaciao
simplesmente aplicou norma abstrata plenamente vigente no mundo juridico a caso
concreto que se estampou.

Saliente-se, por fim, ser inaplicavel no caso a Sumula n° 105 do CAREF,
posto que ali se cuida de langamentos referentes a periodos anteriores a 2007.

Nessa linha, a evolucdo da jurisprudéncia, inclusive na CSRF, conforme
recentes decisdes, como a abaixo reproduzida:

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE
ESTIMATIVAS MENSAIS. CONCOMITANCIA COM A
MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE.

A alteracdo legislativa promovida pela Medida Provisoria n°
351, de 2007, no art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996, deixa clara a
possibilidade de aplica¢do de duas penalidades em caso de
lancamento de oficio frente a sujeito passivo optante pela
apuragdo anual do lucro tributdvel. A redagdo alterada é direta
e impositiva ao firmar que "serdo aplicadas as seguintes
multas". A lei ainda estabelece a exigéncia isolada da multa
sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calendario
correspondente, ndo havendo falar em impossibilidade de
imposi¢do da multa apos o encerramento do ano-calendario.
No caso em aprego, aplica-se a Sumula CARF n° 105 apenas
para periodos anteriores a publicagcdo da Medida Provisoria n°
351, de 2007.

(Ac. 9101-003.307 - 1¢ Turma - Sessdo de 17/01/2018 -
Relatora - Adriana Gomes Régo):
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Pelos motivos elencados, entendo devam ser mantidas integralmente as
multas isoladas impostas e NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntério neste aspecto.

Concluindo, voto no sentido de REJEITAR a preliminar de nulidade e, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario, mantendo integralmente a decisao
recorrida e os langamentos presentes nos autos de infragdo de fls. 2/33.

E como voto.

Brasilia (DF), em 13 de marco de 2018.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone
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